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"Conjuntura Econômica", 11 exem­
plo do que.se fê:t no {<,(raspecto das 
atividades «onOmicas no I se­
ml.'stref70, divulga neSla e<!iç-io as 
principais normas legislal;"as pos­
las em vlllor no ano d e 1970. Os 
diplomas legais se encontum co­
mentados no correr do te:<1O e se 
referem, é claro. aos que maIOr im­
pacto tiveram ou podcrào vir a lcr 
sObre a atividade econômIca na­
cional, 

Progrlml de Inl"llrlçiio So<;.l 
( P I S I 

Alta ... ;! da lei complementar 11 
7. de 7-9-70. fOI ,"sutu ido o Progra · 
ma de Integraçào Social, ou sim­
plesmente P I. S.. "destinado a 
promover a 1111cgraçào do empre· 
gado na Vida c no desenvolvimen. 
to das eml'ri!sas". 

Segundo J lei complementar. h~ 
duas classc~ de ravurcciuos pelos 
depósitos rullzados em virHlde 
das conlrlbulções das cmprêsas em 
f,, ·,,;··,· ,···· ·,,··· ;;lJ., tanto nu 
setor industrial como no comen::ial. 
assim como no agricola ou de ser· 
viços: a I classe (I 11 dos emprega· 
d"s e a 2' a d<>$trabalhadores avul· 
505, 

Diz. 11 lei que se entende por em· 
pr(!gado lodo aquC:le defin ido como 
lal pda 1"Il,slaçJu trabalhIsta e co­
mo trahalhadores avulSOS os que 
prestam s"r\'iços a diversas I'mpr;'· 
sas sem rclaç~o empregaticia e d e 
~6rdo com o que fór fi;.;ado no RI." 
gulaml'nto li ~er bni;.;ado pela Cai­
xa EconOmica I-'ederal c aprovado 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vale ohstrvar que a lei que InS· 
IlIuIU o 1' . 1 S traz em SeUS pnn· 
(:II)ios gN.U~ a regulamentaç;;o do 
dl~puslO nu Ar! 165. IIIciso V. da 
CUnSlIlUlç"u (Enwnda n 1. d~ 
17·10·69) que eSI:llui; 

., ano 1(;5: A Conslitui<;;lo a~· 
segura aos tr~balhadores os se· 
gUlnles dlTeltos. além de oUlros 
qUl'. IIUS l':rmos da lei. v,sem 11 
melhOTl~ de tiUa condiç;lo SOCial: 

V - mlegraçJo na Vida e 110 de· 
senvolvlmenlo da cmpr;'sa. com 
parllcipação nos lucros e. CXC CpC IO' 
Ilalmente, na gestão. segundo fOr 
eSlabelC<:ldo em lei" . 

A busca de uma fórmula capaz 
de Inlegrar o trabalhador na VIda e 
desenvolvunen!o da emllrésa. atra· 
vcs da cooperação. partlcipando de 
seus lucros. sem que isso causasse 
prublemas ou Incompatibilidades 
quanto li independênCia de loma· 
da de d eCISões de ger':ncia. constl· 
lu'. todaVIa. h.1. ~nos um dos prin­
Cipais objetivOS dos que se empe· 
nham na ta refa do dcscnvolvinll"n· 
lu ~"unurnl~u do P..l15. delltro dus 
prin(i l)lO$ bJ.SIC05 da paz SOCial 

Em (tUlrus llalscs a busca de taIs 
fórmulJ~ tem ~Idu urna c(Onsl~n!" 
e as plJu(a" ad<)tadas n(m sempre 
fo.-am coruadas de sucesso. o que 
mostra qu..lo dl flctl ~ encontrar 
uma manc"a coerente de lfllhar o 
(amulh,) certu, Para ISSO é neces5J· 
fI~ :I cumprecnsào de que capllal. 
~l'r~nCta e Ilabalho silo ("munI. 
lundcm,sl' no único objcovo de 
aiar riquezas l' estas a melhon:l do 
padr;,o de vl<la malcrlal e ( ullu ral. 

A "/úrmula" ou solução ora en· 
(olllrada pelo nosso govêrno é ori· 
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~l1Ial l' realizj\'cI. fab-,ndo·sc Il~' 
(;C~!kITlu que empres,,(Jo~ c .,np", 
j.\ .. dos k "IIII111"un para ,,1""11<;,. .. 
doiS rc~ult"d()~ qu,' ~" \'1~lumh,·.Ult 
o~ mais prulmSSI;n·s. 
A~,,"t1. a leI l'SI.lhl."le{"u qUl' ,I 

CutttTlhUlÇ,'1) d ... ,'mp"·s ... pJr;l U 

P 1.5. I' de c .. r;i ter e~dIlSIV.lIt1Cn, 
tc fl ~cal. segundo o arl. 10, ":,(j 1-\ .... 
rando dorelloS de IlJIurCZa II,lh,,· 
Ihisla. Ilcnl 1I1Cld,'I\CI;( dc qllalqu<"r 
c{Jlllnbulç.,U j)(e"l(lcntl;(na I'm rl" 
b~'J() a qualsqu~r 1),,'SI.1Çôt', d" I· 
das. pur lei ou IlUr SI.·nl,·"ça Judl' 
clal. aos eml'f('gados, 

Estabelece amda que "Js Iml~,r, 

U!.nclU 11ltorpOradJs ao };undo nlo 
se claSSIfICam (um() r"nd'm"mo do 
trahalhu. para qual'lul'r t."h'nu da 
l.e(pslJçJu Trah .... !hlsta. de I>rcn· 
d(, nci.l Sodal ou I'lscal" n.lo s,' In· 
coq)Qraln .lOS ~aljrhJ~ ()U gra\lf,c.l· 
çôc,. IIt'm c~I.Ül ~uJ"lla~ <lO nnpO~' 

to .6hre .1 I "nd,I e P'·Uve'IIU,. de' 
qualquer IUlUr"IJ". 

Ao n,slIllllr U Prugram.l de 1111," 
I:Ta~'~" S"t'lal. ~ ki l·,uh. I '" U 
CIJIJncntl' 'lue O Fundu de pJrtltl· 
paç ... o I><' CtlnSlIlUlr<l de duas parn" 
la~: unI .. 1""""''''111'' da d.dueJ" 
do ImllÓ'IO dI! rendJ d('\'idu e a sc· 
j;U1Hla d, T<cursos llropri(JS da t."m· 
prtsa ealcul.ld." com ha"... no fa· 
turamell!\) 

1."10:<1. cumo eM .. ",.to nos 2 pa· 
r;lj.lrafos JClmJ. a (un!rihun;ao da 
cmprcsa pau u PI S. dcvt'rá {'fe 
tuar·se {um recursos prupTlos e a 
dl'51'l'S,l n.lo s"I',i mdlnda no cjl. 
eulu dos CU.1oS do produto. mas 
dl'dlllld,l pJla efeIto do ImPÔS11l 
sObre Il lucru tributável. A p,lTcclJ 
dI' fJ1l1ralllelllO, IXlr cOllscgumtc. 
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11,.'" ~'SI,L SUj~U3 ao IInl10510 de ren­
da C a cmpr~sa " .. o ter" jj';'l'l'" 
lllcnlC (jll~Jqucr despesa. com ... se 
dcprccnde da lei. pois o pTlme,,'o 
recolhlmcnto à Caixa EccnOnllca 
scrá a [·7·71, com base no Cálculo 
sôhrc o (;lIvramento de janeiro. A 
contnbuiç:\o de julho será calcula­
da com base no faturamcmo de fe­
vereiro e assim sucesSIVamente. 
conformo.: o ano 6 e seu parágrafo. 

Segundo a lei complcnlentllr que 
IIlSIUUIU o P [ S .• "scni C\l'C1,1I3-

do Illc<hanlc ~ut1do de Parllelpa· 
<;;10. conSllluldo por dl'póSIlOS c'e­
tuados ~Ias cmprc·sas na (:lÍxa 
Econômica ~·cdcral". ConvÍ'1n re­
cordar que a Iq;islaçiio do impôs!o 
de renü" (arl. 15 c 16 do I{c~ula· 
mento do ImpôSlo de Renda em vi· 
gor). ao tralar da cmprêsa. amph:r. 
(I conceito de I)f'ssoa jundica. o que 
pod('rj SUSCitar du\',das quanto à. 
empr~sas rcalnll'nte abrangIdas pe­
la leI complem!:nlllr n 7. 

Vimos que a leI abrange tW"5 as 
emprésas l'm funClonamenlO no 
paIS. nos selores industrtal. agri~o· 
la. comercial ou de serviços. porém 
35 destacou em 3 grupos. conforrn,· 
(; 3rt. 3 . ahnea 11. ~ I . 3 C ~ 

O primeiro dI:!; respeuo ao gru· 
po das que vendem mercadorias_ 
O segundo. às qlle não t~m vendas. 
e o 3 às que eSlão isentas do imo 
PÓSIO de renda e entidades scm fi· 
nalidade lucrativa, 

Para o I ' grupo a conlribuiç"n 
serll. a soma de duas parcelas: uma. 
que cor responde à dL'lluçl1o do imo 
p(lSto de renda, e a outra ao (Nlga· 
mento. atrav"s de recursos pró· 
pnos, dos percentuais calculados 
sObre o faturamento segundo ale· 
tra b do ar\. 3 da citada lei. 

A contribuiÇão será feita mensal· 
mente a partir de 1·7·71. como vi· 
mos, com base nos percentuais que 
seguem: 

-," . ...... , • • 1 
bM.k;' 1 ... . - . / ....... -

- ,'-\ .. , .. \ 
"" , 0,15 

"" , 0.25 
1973 , 0,40 

1974 

(e lubseqUtnleo) , •. ., 
,~ 

P.Ir" U 1 };rul)t1 a contrrbulç~o 
scr;"1 r.,;Il.:l ":UIII H'lursos I)ro)prto~ 
ncs val(lres correspondenles a de­
duçóes du IlllllÔSIO de renda devi· 
do. calçulad3 n~s scguimes propor­
çõcs: 

t9; 1 
t9;2 
H/;,' (~ "'~"tt"h) 

~ ... ntu.1 

, , , 
Para o 3 grupo a contTlbulç~o 

p~ra o fundo de PartIcipação seru 
relia tomando·se os percentual! 
sôhrc o IInl) ...... 1O de renda. como se 
.sse rôssc devido. c ainda de Jcôr· 
~o ~";m dlspo~lçócs lCl:ais que de· 
\'e<;io ser haixJdas. 

V('jamos ~~ora de que forma os 
benefIcios cnados scr;"o percebi· 
dos pelos trabalhadores. ou melhor. 
como será calculada a dlstrlbulç~o 
do Fundo . 

A pal"\leipaç~o do empregado 
"(ar-se·:). mcdiallle depósitos efe· 
tuados em contas indlviduJis. aber · 
tas em nom!: de cada empregado. 
Cbc.'lll'Cldos os seguintes Critérios" 
(Art.i): 

a) 50% do valor des\lnado ao 
Fundo ser;'o dIvididos em partes 
proporCIonaIS ao montante de sa­
lârlos recebidos no penado; b) 0 5 

50% rCStalltes scr!lo diVIdidos em 
parles proporcionais aos qüinqü~­
nios de servIços preslados pelo 
empregado. 

A Caixa Econôll1ic~ organlza r i\. 
um cadastro geral dos participan­
tes do FUl1do. na forma a ser csta· 
beleclda cm regulamento. basean­
do-se para tal nas Informaçóes for­
necIdas pelas ell1pr~sas. A omIssão 
quando dolosa, o u a indlcaç~o in· 
correta dos dados sujeitará a em· 
prêsa a o pagamento de uma mui ­
ta, em favor do Fundo, de valor 
igual a 10 vêzes o salário do em· 
pregado. A lei estabelece em seus 
arts. 9 e 10 que os depósitos cre­
ditados nas cadernetas de particl· 
pação ao empregado do inaliená· 
veis e impenhoráveis e não consti· 
tuem rendÍlnento tributável. não 
gerando direito de natureza t raba· 
lhlsta nem incld~ncia de qualquer 
con I ribu içllo previdenciária. 

A caderne ta a favor do empre· 
sado poderá ser movimentada da 

• 

..cgunlle runna, conSO.IIII<.' ~rlS. b 
e ti ; ~ I c:.1: a) IJoOder~o ser mo· ~ 
"'mentados livremente a cada ano 
0$ acr"sclmos. como os juros (3% 
a a) e correção monetária (mes· 
ma proporção da variaçJ.o fixada 
para as ObTlgaçôes Reajustávets do 
Tesouro Nacional) : b) poderão os 
valOres deposilados ser movimen_ 
tados quando do casamento. apo. 
sentadona. morte ou invalidez. ou ... 
como parte do (NlgamenlO de cas~ 
própTla. pelo tnular da conta. 

A criação do P . I. S. tem como 
fUlalldade náo só alcançar objctl­
vos «onOmicos como sociais . 

Senão vejamos: a lei complemen. 
lar n 7 prccura conlribuir para o 
de~cnvolv,mento econOmico. pois. 
atravl-s do Fundo de IllIegraçlio. se 
pode formar um~ poou(Nlnça nacio· 
nal e fortalecer o m!:rcado flnan· 
ce.ro. permItindo o fortalecimento 
e~trutu ral das empresas e lhes pro· 
IlIclando assisl~ncia financeira nlio 
só a prazo longo COlnO a juros 
rcalS e convellicmcs . .:: por assim 
dizer cabivel que. atrav~s da m~_ 
nipulaçilo do fundo, haja a poSSI. 
b,lIdade de reduçáo das ta;o;as de 
Juros que vêm sendo apilcadas pe. 
la* inSllIuiçOcs financeiras prl\'a. 
das; b) por ou[ro lado. pode·se C$. 

perar a promoç~o social do traba. 
Ihador atrav"s da redlstnbuiçno da 
nqueza I:lobal al~m de ineenllvá-Io 
a pal'ticipar com maior Inter~sse 
nas ativ,dades econOmicos do em. 
presa. o que contribuirá. sem dÚvi. 
da, para a criação de uma socie. 
dade aberta em que todos possam 
(Nlrtici(Nlr tamo em sua estrutura 
como em seu c rescimento. 

Aliás. nesse sentido podemos 
lançar mão de um pronunciamento 
divulgado pelo Ministro Jo!lo Pau· 
lo dos Reis Veloso. do Planejamen. 
to e Coordenação Geral. SObre o 
Programa de IntegraçOo Social. 
Diz êle: 

" ... nos aspectos concernentes 
/I operação da emprfs;l. o Progra_ 
ma procura preservar intatos os 
princlpios da livre iniciativa asse· 
gurando ao [rabalhador a (Nlrticipa­
çAo em um fundo global. mecanis· 
mo simplesmente financeiro, n.1o 
associado a nenhuma entpr~sa in· 
dividualmente. evitando enVOlver· 
se no mundo complexo da co·ges. 
tllo. da participaçlio direta nos lu· 

Conjun[u" [ronOmic":> 
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eTOS e do) outras formas de partI­
cipação q ue, se mal ddinidas, po­
deriam traumatiur a motivaçio 
empresarial; e evitando criar, para 
a emprêsa, qualquer nova obriga­
ção lOCial-l rabalhista" • 

Muitu hipóteses e especulaçôcii 
podem IK'r fei tu quanto li execuçlo 
do P .1. S. Assim, uma vez: regula ­
mentado. poderá ele, através do 
Fundo. propiciar ao mercado de ca­
pitais a caplaçfto de novos recu r­
SOS para financiamento do capita l 
de gi ro du empr!su. Poderá ain. 
da ampliar, scnao reforçar , o Pla­
no Habitacional através de açlio 
conjugada do BN H e Caixa EconO­
mica Federal. 

H :Io contudo alguns pontos con­
troversos. A Caixa Economica Fe· 
deral, é sabido. possui um número 
limitadO de agências e irá defron­
tar-se com lançamentos e um sis­
tema arrecadador muito complexo, 
pois o número de cadernetas do 
fundo que deverão ser preenchi· 
das anda-rá pela casa das dezenas 
de milhOCs, sem dúvida. E ainda: 
a ad ministraçllo do fu ndo tende a 
ser altamente onerosa e mesmo 
que considerãssemos uma colabo· 
ração da ~e bancária privada, es· 
ta naUlralmente limitar·se·á 11 sim· 
pies arrecadaçllo. Assim. persistem 
dúvidas se a CEf estará realmente 
em condlçOCs de gerir o Fundo 
quando se sabe que ela sofre tan· 
tas IImltaçOCs. 

J:l vimos a quem aproveita o 
P . I S, Vejamos agora quem está 
ellcluido do seu âmbito. 

A lei em seu artigo 12 diz que 
ficam ellcluldas de suas disposi· 
çOes "quaisquer entidades inte· 
grantes da admin istração pública 
federal. estadual ou muniCipal dos 
Territórios e do Distrito Federal. 
direta ou indireta". Logo, os em· 
pregado. em sociedades de eeono· 
mia miul Ilis como usinas side· 
rúrgicas, emprhlS de mineraçao. 
energia elétrica, administração de 
portos, companhias de navegação e 
mui tas oulraS, quando perlencerem 
11 administraçlo do poder público. 
direta ou indiretamente. estão fo· 
ra do 1mbito do P . 1.5., assim co· 
mo os funcionários púb lieos e a u· 
tá rq ulcos. Pa ra os rins da lei, a con· 
cei tuaçlo de empregado deverá ser 

". 

feita nos térmos da legislaçào tr:a · 
balhista. 

Entretanto. poderão surgir dúvi· 
das q uanto l participação do tra· 
balhador agrlcola, pois a organiza· 
çlio da emprésa agrfcola como tal 
no a rasil é por demais precária e o 
Fundo de Integraçlio Social sô 
aproveitará aquêles que estiverem 
registrados nas emprêsas. f. sabido 
que são poucas a inda as atividades 
agrlcolas nas quais se pode a firmar 
que o trabal hador está devidamen. 
te inscrito .egundo as leis do tra· 
balho, gozando dos benefícios pre· 
vidcnciários. rc<:ebendo repouso re· 
mUllendo. 13· salário, f~rias e até 
mesmo descontos regulares para o 
INPS. Por outro lado, o Millistério 
do Trabalho nlo tem poupado es· 
fÔrÇo em belleficio dos t rabalhado· 
res .tgricolas. entretanto sabemos 
n!lo atmgiu ainda o nível do traba· 
Ihador urbano e conseqüentemente 
.serA ainda dlficil a prestaçâo da as· 
SistênCia necesstlria às respectivas 
emprêsM agrícolas no .sentido de 
Ilormalizar tal situação. Assim. 
mister se faz que se tomem medi· 
das up'c<:iais com o objetivo de nào 
deillar margmalizado$ os t rabalha· 
dores rurais, sempre os ultimos a 
.serem integrados nos esquemas as· 
sistenclals dos assalariados. 

Co ponto de vista fiscal. o P.LS. 
talvez propicie aumento na arreca· 
dação dos impostos se o assalaria· 
do tornar consciênCia d3s vanta· 
gen, do plano e exercer certa vigio 
1:lIlcia sObre o faturamento da em· 
prêsa. evitando emissão de "",otas 
frias". tran!ifertncia de mercado· 
rms a pr~'Ç(lS abaiXO do mcrcado, 
embora hoje o contribuinte sane· 
gador constitua minoria face aos 
rigcres da fiscalizaçàO, ou porque 
esteja tomando consciência da fun· 
"lia econOmica e SOCial do impôsto. 

Ainda do ponto de vista fiscal. 
temos o ca$O do Impôsto sObre ciro 
(ulaçAo de mercadoriM. Sabemos 
que a Resolução 65 de 19·8·70. 
aproyad3 pelo Senado. estabelece 
redução de allquotas de ICM para 
os e)Cerclcios de t971 a 1974. bene· 
ficiando assim d iretamente o con· 
sumldor fina l e indiretamente a 
emprêsa que é o contribuin te de 
,d ireito desse impôsto, Vemos nes­
.a reduç30 um beneficio para a 
empresa porque lem o preço de 

• 

venda de seus produtos dnnulu ldo I 
'laquela proporção c. assim, tCÓr;. 
camcnte, poderá vender mais. E .­
ainda. eu.a redução. como a do imo 
pósto sObre produtos industriall. 
zados, contribuirá sem duvida pa-
ra atenuar a pressão tributária dos 
efeitos do nOvo ónus instituido pe. 
lo P . I. S. 

Por out ro lado, a cont ribuiçlio 
com base nas vendas poderli Ilrovo- .. 
car o aumento dos custos de pro, 
dução. pois o fatu ramento sObre o • 
valor total das vendas tem 2 efei· 
tos: se Dumenla. de um lado, os ,. 
reeursos do Fundo, do outro onera 
os custos das emprtsas quando ti· 
verem o encargo e a responsablh. 
dade do ImpOsto. Ou ainda: haver:1 
aumento dos preços quando o imo 
pôsto puder ser transferido, alm· 
glOOo o consumidor final. 

Finalmente, n~o se pode negar 
que a carga tribu t:1ria é aind3 ele. 
vada. mas uma das passlveis medi, 
das de reduç!lo a que o gov~rno se • 
propOe talvez seja a exc<;ução do 
I' .1 . S., $enlio pela redução dos imo 
postos ind iretos. ICM e li' !. pela 
redistrlbuiçiio de uma parcela do 
impOslO de renda em favor do as· 
salariado. poIS o Programa de lnte· 
graçlio Social é ellclusivamente pa· 
ra o sete r pTlvado. dando opOTlu· 
nidade a todos osdl':ste grupo a que 
dêle se beneficiem. 

Para a implantação do PTOJ:ra. • ma o govl'rno cstaheleceu e$que· 
ma de rccur$O$ alrav!'s do Dc<:re· 
10,lei 1125. de 17·9·70: fixou o 
IlCrcenlUal de 2,5% sObre o pnoço 
du plano de bilhetes de lot~ri3 ven· 
didos pela Caix'l Econômica Fe· 
deral, bilhetes l'sses rela tivos a ex· 
traçOes que se reali~a rem no perlo· 

• 

do de 1·1·71 atl' no m:illimo 
31·12·74. como rc<;ursos iniciaiS do r 

Fundo. r:sscs recursos deverão ser 
aplicados na aquisição de equipa. 
mcntOI. material. pCSS031 e servi· 
ços eSpC<:i.tlizado$ necessários 11 ... 
gcsl!lo Inicial do P . 1. S. e apOs ca· 
da e)Ctração dever;\, a Caixa Econô· 
mica conlabllizar a crédito do Fun· 
do de Integração o produto resul· 
Unte daquele percentual. 

Vale ressanar a imporlância .do 
P I.S. e acrescentar Que a Caill3 
Econômica, irá sem d uvida . numa 
linguagem Itcnica , assumir o en· 
cargo de um banco de segunda Jj. 

Conjllnt ",.. EconOmi<:. 

• 

• 



• 
OI nha. ra~endo repasse dos recursos 

acumulados aos bancos de investi· 
.. mcntos e demais órgãos de cr6dito. 

P rogr~ma de Form.~io ck Pat r imôn io 
do Serviço Público 

A lei complementar n 8 veio qua­
se imediatamente após a que insti· 
tuiu o P t. S .. como forma de equi. 
parar o servidor pl,bllco ao empre-

.. gado particular. A apresentação do 
.. cilado diploma legal. por parle do 

E"ccullva. teve por fundamento o 
ar!. 51 da Constituição. que aula-• riza o Presidente da República a 
enviar ao Congresso Nacional pro­
jetos de lei sObre qualquer matéria 
sem. emrelaruo. invadir a Meu de 
comJlet~ncia exclusiva do Poder 
Legislativo. A lei ora citada visa 
dar aos servidores públicos os meg­
mos direitos dos empregados em 
empr6sas particulares. 

O gov{,rno considera indispensá-
• vel a dislnhuiç;1o da rIqueza global 

par;'l atingir. n;'l prática. a verda­
deira justiça social. 

Por outro lado. ao tomar uma 
decis:lo dessa natureza. n:lo podia 
deIxar de atender a um outro as· 
pecto de vilal importância. que ~ a 
Sit)lultaneidade da promOÇ~o social 
dos trabalhadores com o desenvol­
vimento económico. pois afinal tu­
do depender! do comportamento 
dhte ultimo para a crescente par_ 

~ ticipaçào dos assalariados no bem­
estar social. 

Podemos sintellzar na Tabela I 
a lei que instituiu o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servi­
ço Publico. 

Para o Programa de Formaç;1o 
do Património do Serviço Público. 
podemos dizer que. mutnEis mu-

• 
• I,,"di, .ii .... vâlida~ a< nh<(<rvaçl\", 

mencionadas para O P _ I. S _ Além 
disso. (; mais dificil definir hoje o 

• 

setor públiCO do que o setor priva· 
... do. Quando a lei usa o ttrmo ser­

vidor. geralmente quer si!:nificar 
aqutle funcionári o regido por es· 
tatuto dc funcionários publicos_ 
Até ai nada demais. mas quando <) 

setor contrata sob .outro regime, 
justamente aqutll' que rege para o 
setor privado, ent~o o assunto se 
complica. pois o empregado não po_ 
derá reivindicar qualquer direito 

- (om hase na lei que ampara o ser-

• 

vidor publico e sim na Consolida­
çilo das Le is do Trabalho. O empre­
!~~dor en tão, o Estado. se despoja 
do seu caráter de peder púhlico pa­
ra ir representar o simples papel 
de empregador privado. Entretan_ 
to, n1l0 nos referimos ao caso de 
emprtsa publica ou de economia 
mista, de clara definiçilo quanto ao 
regime emprega:ício. e sim a ou­
tras instituições tais como os Mi­
nist~rios e Autarquias, 

O art. 4' . parágrafo único. men­
ciona simplesmente "cargo ou fun­
çiio de provimento efetivo e de 
emprêgo de na tureza n,lo even­
tual"' regido pela legislaçào tnha­
Ihista sem qualquer outro esclare­
cimento que possa servir de linha 
divisória entre o beneficio do P.l.S. 
e do P.F.P.S,P .. quando se encon­
tra sob o regime da Consolidação . 
Esse falO torna imprevisivel o que 
se dor~ no caso do Serviço Púhli­
co Federal. em t~rmos de regime 
jurídico ae pessoal. 

OUlra obscrvaç:lo que pode scr 
levant;1.d;1., c tal.'ez ;1. mais impor­
tante. li a que se refere ao ar\. 8' : 
";1. aplicação do disposto na lei 
complementar. aos Estados e 1\lu­
nicípies. às suas entidades de ad· 
ministraç50 indiret~ e fundações. 
helll como aos seus servidores. de­
pcllder~ de norma legislativa esta­
du;!.! e municipal"', Neste sentido, 
n,"o chegamos a compreender o es­
pírito da lei ou as intenções do le­
gislador. ao permitir. de forma re­
lativamente ampla. a formulação 
de norma legislativa para a aplica­
ção desta importa"te lei. Isto por­
que sabemos que essa liberdade 
concedida no ~mhito estadual e 
principalmente municipal poder:1 
gerar diversas interprelaçOes 11 for_ 
maçlo d~ s se pa trimônio. d ~"irtu­
ando. talvez. a intenção inicial. 

Como uma medida de politica de 
valorização das entidades sindicais 
e promoçilO social do trahalhador. 
particularmente na ~rca do bem­
estar social. o govêrno federal pro-
1l1ul!"!ou 2 diplomas legais de eleva­
do alcance social. O primeiro d~les 
(Decreto n' 67 227. de 21_9_70) es­
tabelece prioridades em favor da 
aç;;o sindical. O Minist~rio do Tra-

balho e Previdtncia Social obser_ 
vad. nesse sentido, uma série de 
principies tendentes a expandir a 
assist~ncia social e a prestação de 
serviços por parte dos sindicatos 
representativos das categorias pro­
fissionais. 

-Assim. teremos na área da ASSis· 
t~ncia Social: 

a) ampliação da llreStaç;lo de as­
sistcncia mMico·cinlrgica hospita­
hr I' odontológica. para os tuba_ 
lhadores rurais e urbanos: 

b) doaçilo aos sindicatos e hos­
pitais de material m(,dico-hospita-
13 ... bem como de gabinetes odon­
tOlógicos e de unidades leves hos­
pit:l)ares a instituições idOneas das 
comunidades rurais: 

c) doação aos sindicatos de tra­
balhadores. de remédios fabricados 
pelo governo ou vend~ li preço de 
custo. 

Na ~rea ae Assistência Sindical: 
a) empréstimos financei ros às 

entidades sindicais para constru_ 
ção ou reforma e mesmo amplia_ 
ção ou aquisiçJo de sede. esco­
las etc_: 

h) incentivos â realização de 
atividade~ culturais. prestação de 
assisttncia judiciãria gratuita para 
n~ casos de acidentes de trahalho; 

c) empTl'stimos financeiros sim­
ples aos previdenciários sindicali­
zados até 5 vtzes o valor do sal~­
rio minimo; 

d) bóls3S de estudos. concursos 
inter-sindicais etc. 

Para o atendimento dessas prio· 
ridades serão lllilizados recursos 
orçamentários nu extraorçamentá_ 
rios existen tes em 1970 ou a se­
rem constituídos nos exercicios se­
guintes. 

O segundo diploma legal (Por­
uria n 66. de 26-10-70). ormndo 
do Ministério do Trabalho. j~ foi 
em cumprimento do que dispõe o 
art. 4 do decreto comentado aci­
ma. isto é. baixar as instruções 
complementares que se fize ram ne­
cessárias ao fiel cumprimento do 
disposto naquele decreto. 

Destarte, a Portaria n" 86 diz 
respeito ao item liI da área de As­
sistencia Social; em resumo. ela es­
tahelece o se~uinte: 

- O Ministério do Trahalho e 
Previdência Social firmará COnvê­
nio com a Caixa Econômica Fe-
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• 
• 

deral e a interveniéncia do INPS, 
• a fim d e assegurar o retOrno dos 

refe r idos recu rsos; 
_ a habilitação ao programa de 

empréstimos far-se·á sempre at ra­
vés do respeçtivo sindicato de 
class.e. 

Alguns requisitos, entretanto, 
deverão ser preenchidOs, tais co' 

.. mo. de parte do sindicato: 
• - estar a autor idade em dia com 

as suas obrigações no pertinente a 
• boa gestão financeira e patrimo­

nial; 

• 

possui r m1.mero de associa­
dos equivalente pelo menos: a) 
20% dos integrantes da categoria. 
para os empréstimos solicitados no 
, - ano, ou seja. de 1970 a 1971; b) 
30% para o periodo 197] a 1972; 
c) 50% para o período 1972 a 
1973; 

- deverá o sindicato estar rI" 
conhecido no mlnimo há 12 meses 
antes da solicitação do emprés­
timo. 

De parte do sindicalizado-previ­
denciário: 

- se~ empregado de determina­
da emprêsa pelo menos com 6 me­
ses de antiguidade e possuir um 
minimo de 12 meses de tempo de 
sindicalizado; 

- autorizar. mediante declna­
ção express:!o o desconto em fOlha 
de pagamento do empréstimo que 
lhe ê concedido. 

A louvável in iciativa do g ovêr-

• 

no_ contudo. poderá em parte ser 
frustrada, pelo fato de que o em­
pregado brasileiro. quando possi­
veL resiste a tOda sindicalização. 
ac reditamos!Xlr desconhecimento • 

• 

da importância da função do sin_ 
dicato. 

Por sua vez. as empr~sas ficam 
autorizadas a proceder ao descon­
to dos empr~sllmos na fOlha de 
pagamento de seus empregados. 
Ademais. recolherão mensalmente 
ao sindicato de classe a que estiver 
vinculado o empregado o montan­
te dos descontos efetuados. devida­
mente relacionados e individuali· 
zadas as prestaçOes e respectivos 
titulares. 

• Fevereiro t971 

A~~IO~ Sõb.. o 13: 5a".io 
Previdência e Impõ~to de Renda 
Ret ido na Fonte 

I) - Previdéncio Sociol 

A gratificação de Natal foi por 
muito tem!Xl uma liberalidade das 
emprêsas para com seus emprega­
dos e que veio a estender-se a to­
dos os trabalhadores por fOrça da 
Lei 4 090. de 14-7-62, e Decreto 
1881. de 14-12·62, que a regula­
mentou. 

Assim. por fOrça do art. 2 do 
Decreto acima mencionado. fica­
ram as emprêsas obrigadas ao pa· 
gamento do 13 salàrio na fluênCia 
do mês de dezembro de cada ano. 
P,lra isso. a remuneração devida 
nesse mês deve levar em conside­
ração o tempo de serviço prestado 
pelo empregado no ano em curso. 
além da propo.-cionahdadc de 1/12 
avos da remuneração devida em 
dezembro. por mês de serviço cor­
respondente. 

Novas normas surgIriam. poste­
riormente. regulando a matéria. 
Assim. lemos a Lei 4 749, de 
12-8-65 e o Decreto 57 155. de 3 do: 
novembro d o mesmo ano, que ai· 
teraram a forma de pagamento, 
parcelando-o. Dai. "entre os meses 
de fevereIro e novembro de cada 
ano, o empregador paga rã . como 
adiantamento da gratifica ção, de 
uma s6 vez, metade do salàrio re­
cebido pelo empregado no mês ano 
terior". A ultima parcela deve ser 
paga até o dia 20 do mês de de­
zembro. O adiantamento será pago 
ao "n~"ju das férias do empregado, 
sempre que éste o requerer no mês 
de janeiro do correspondente ano 

Cabe relembrar o comentário 56-
bre salário minimo publicado em 
"Conjuntura Econ6mica", n 8/70, 
pág. 114.2' coluna, 

Diziamos: ". via de regra. o 
recolhimento efetuado ao INPS se 
detua na ordem de 25,8%. assim 
distribuídos: 8% relativos ao em· 
pregador: 1.2% relativo ao 13' sa­
lário; 1.4% salàrio educaçrto, 1% 
SENAC ou SENAI: 1.5% SESI ou 
SESC; 4,3% salubridade: 0.4% 
INDA e 8% relativos a o emprega_ 
do limitado ao leIO de 10 vêzes o 
salário mínimo regional" . . . 

Vejamos agora, face ao paga· 
mento do 13' sa lário. como se dá a 
contribuição de previdência. 

Foi pela Decreto 60 466. d~ 
14-3-67, que se estabeleceu o reco­
lhimento pelas emprêsas de 1.2%. 
mensalmente, dos salários de seus 
empregados. Por ocasião do paga­
mento. até 20 de dezembro, da 2' 
parcela do 13 salário. a emprêsa 
descontaria de seus empregados 
7,2% a titula de indenização ou re­
embOlso. pois houvera adiantado 
aquela eontribuição previdenciária 
correspondente a seus empregados_ 

Este Decreto causou grandes 
equivocas. pois, para os trabalha­
dores que houvessem tra balhado 
menos de I a no ou que tivessem 
aumento de salário durante o pe­
riodo. o reembOlso ã emprêsa se­
ri a maior porque na realidade a 
parte do empregado para cada mês 
trabalhado corresponde a 0.6%. 

Observemos na prática como se 
dava o equiVOCO. sUf>Ondo que um 
empregado foi admi t ido a 1-6-70 
com o salário inicial de Cr$ 200.00, 
passando a perceber em agôsto .. 
Cr$ 300.00. Sabemos que a emprê­
sa reCOlhe mensalmente ao !NPS 
1.2% sôbre o salário do emprega­
do com relação ao 13 . como vimos. 
Assim. a emprêsa recolhe 1,2% 
de Cr$ 200,00 (CrS 2,40) em junhJ 
e julho (Cr$ 4.80) e 1,2% de .... 
Cr$ 300,00 de agOsto a dezembro 
(CrS 18.00). totalizando Cr$ 22.80 
recolhidos antedpadamente. que 
divididas !Xlr 2 dá Cr$ 11.40. ou 
seja. o que a emprêsa tem a rece­
ber do empregado. Ora, a té o dia 
20 de dezembro. o empregado de· 
ve rece~r a 2' parcela do 13' sa· 
lário. ou seja, Cr$ 175.00. que cor­
responde a 7/12 do seu salário em 
dezembro, que é Cr$ 300.00. Se a 
emprêsa descontar do empregado 
7.2% da 2' parcela do 13 salãrio 
(Cr$ 175.00). rec~berá CrS 12,60 
a título de indenização ou reem­
bOlso. quando na realidade ela sO­
mente antecip.ou recolhimentos na 
ordem de CrS 11.40. o que lhe dá 
uma diferença maior de CrS 1.20. 

A publicação do Decreto 60 893. 
de 23-6-67, veio pOr fim a essas 
dúvidas. porque estabelece que a 
empr~sa deve ser indenizada. ape­
nas do valor efetivamente adianta ­
do. No exemplo do empregado aci· 



, 

ma, procederemos cnlão aplicando 
uma fórmula bem simples e práti­
ca qual seja; (T. E.) x (M . T.) 
T.A.S.M. 

Expl icando a fórmula: taxa que 
COTrcsponde ao empregado vêzcs 
os meses em que tra balhou, igual à 
ta:<a aplicável s6flre o salário mo:­

"dia do empregado. Assim lemos: 
0 ,6% x 7 '" 4 .2%. 

Devemos primeiro achar o salá· 
rio médio. Para tanto, basta somar 
os sa lá rios percebidos no período 
trabalhado e divid ir o resultado pe­
lo numero de meses. Assim: 2 me­
ses a Cr$ 200,00 (Cr$ 400,OOj mais 
5 meses a Cr$ 300,00 (Cr$ ., ... 
I SOOJ)() Cr$ 1 900.00. que di. 
vidido por 7 dará Cr$ 271,43 (valor 
ar redondado) . 

Isto p6SlO. basta aplicar a taxa 
obtida pela fórmula acima. o que 
resulta 4.2% x Cr$ 271.43 . , _. 
Cr$ 11,010 onde se demonstra que 
realmente o desconto feito do em­
pregado corresponde 30 valor efe­
tivamente adiantatlo. 

E nos caSO$ cm que o sal;l.rio ul­
trapassa o telO de desconlO para a 
previd<,:ncia. ou sej.a, 10 salários 
mínimos? 

Primeiro. deve·se considerar que. 
nos ca sos em que o empregado tra­
balha o ano todo sem ultrapassar 
o teto de descolllo e se nlio houver 
aheraç,io de salário. pode·se apli· 
ca!: o percentual de 7,2% quantlo 
do pagamento da 2' parcela do 13 · 
sa lário porque o resultado obtido 
igua la r· se·;). às impor tâncias an te­
cipada s pela empr<':sa no INPS. 

Por outro lado. para o emprega· 
do que recebe Cr$ 200,00 durante 
todo o ano, a empresa antecipou re· 
colhimenlOs à razilo de 1.2% num 
lOtai d e Cr$ 28.80. Como a parte 
correspondente ao empregado é de 
0.6%. as quantia s antecipadas por 
til' fo ram de Cr$ 14,40. A emprêsa 
aplicando o percentua l de 7.2% sô­
bre o 13·' salário encontrará a quan. 
tia exata q ue desembolsou (Cr$ .. 
200,QO X 1.2% = Cr$ 14.40). 

Nos demais casos, pa ra que não 
haja locup letamento por pa rt e d a 
emprêsa é necessário achar·se o 
salá rio médio do empregado. Se ês· 
te tem me nos de I ano de casa, de­
ve·se e ncontra r a ta xa a ser apli­
cada cousoante a fórmu la ac ima. 
Se ao co ntrário possui um a no com· 

'" 

pleto al)lIca·sc o pe rcentual tlc 
1.2% (dCllOis tlc ~chadu o sal<l rlu 
médio). o que dad a quan\J;J. efeti­
vamente lll1lL"eipada. 

Consideremos o caso de um em· 
pregado que perceba Cr$ 2 000.00. 
Os descontos par~ a prcvid{,ncia 
neste caso v;io incidir s6bre o li. 
mite de Cr$ I 560.00 de janeiro a 
allrll!10 e de Cr$ 1812.00 de maio 
a dezembro. em virtude do aumen­
to du sal"'IO mnlimo. Assim. ~ em­
pr{,sa antecipou nos <1 prImeiros 
meses Cr$ 31.4'1 c ncs 8 meses se­
gumtes Cr$ 89.85. scndo que lem 
dircito a ressarcir·se de Cr$ 121.29. 

Deve a empr{,sa. C0ll10 já fOi di­
to. achar o s31",io médio do em· 
pregado (neste caso. o salário mé· 
d io tCto) para aplicar o perccntual 
do 1.2%. 

Log o. dc ja ne iro a ahr il. temos 
descontos sÓhrc um total de Cr$ . . 
6240.00 (o salúrio mínimo era de 
Cr$ 156.00 sendo o teto Cr$ 
I 560.00). De maio a dezemhro. 
eom a nova tabela do sal;l.flO mí· 
nimo (veja-se o n 8/10 d a ··Con. 
juntura EconÓmka··. PA. 113). os 
descontos incidem sobre o total de 
Cr$ 14916.00. Scmando·se as duas 
parcelas c dividindo·se pelo núme· 
ro d e meses trahalhados (no eas/) 
12), vamos enCOntrar o salário 
m&lio teto de Cr$ I i68.00. 

Aplicando·se o percentual de 
7,2% temos e xatamente Cr$ .. 
121.29. cu seja. o que realmente a 
emprl!sa tem direito porque já 
adiantara. pelo empregado. aquela 
imponlncia ao IN PS. 

Mas. o !lue se ve r ifica em muitas 
t"mprêsas l' a nosso ver uma in ter· 
pretaçlo errada dos d ispositivos le­
gais e, quanto aos descontos previ­
dellci~rios s6bre o 13 sJlário. elas 
entlo vênt a se ··reembolsar·· de 
quantias superiores às que ttm di· 
reito . 

No último e xemplo q ue foi dadO 
a título de esclarecimento. algumas 
emprêsas, em vez de acharem a 
m&lia do sa lár io base. o quc fazem? 
Aplicam os 1.2% s6bre o te to en· 
t'IO em vigor (Cr$ I 872.00) o que 
dará Cr$ 134.18. ou seja. desconta­
ram do em pregado mais Cr$ 1,49 
do que d eviam. pOsto que a quan­
tia efetivamente antecipada ao 
INPS pela empresa, como vimos. 
foi d e Cr$ 127.29. Para o empre· 

• 

!;3do, tais d escontos já se torna ram 
pràticamcllte uma rotina. de modo • qUI;! nao recJ3mam dêssc arbítrio. 

2) -lm,,<.stQ de Rendo Relido 
lia Fonle 

Vimos que algumas dúvidas SUr· 
gem quanto às obrigações previ· 
denclárias, apesar dos vár ios dis· 
pOsitivos legais regulando a maté- .. 
ria . 

• 

• 
A mesma coisa acontece com o 

illlj>usto de renda retIdo na fonte , 
q uando do pagam..,nto da 2 parce-
la do 13 sa!;lrio pelo empregador. 

Quanto à relCnçiio do impOsto de 
renda na fon te. o proced"nento pa-
ra retê·lo ou n~o é dado pela II1s _ 
truç,io Normatlwl n 2. de 12·9·69. 
nos itens 1 a 9 da Seçilo li do Ca. 
I"tulo I. Esta Instruç'lO veio cOn­
SOlid ar '·as nermas administrativas 
complemcntales ou intc r prelati\"~s 
da legis!açuo do ImpóslO s6brC .I 
rcnda'· . 

Assim. pela mendonad3 Instru· 
ç~o iteus 1. 8 c 9. a inCIdência do 
iml>6sto de renda na fonte sÓbre c 
13 sal;irio só se configura quando 
a sc ma da remuneração bits,ca com 
a quota mensal (duodécimo) da 
gralificaçilo compulsória exceder o 
I;mile de isençlo que nO éxercicio 
<l.., 1970 foi de Cr$ 696.00. Para o 
exercicio de 1911 o limite da iscn. 
ç,io será de Cr$ 835.00 . 

Quando ocorrer excesso daquele 
Hlmte. o desconto do imp6slO de· 
verá incidir na importância total do 
rendimento auferido. Para isso. de­
veruo ser considerados cs rendi_ 
mClltO$ ( remuncraçilo e 13 salá-
rio) pelos seus val6res liquidos. 
quais sejam depois de abatidas as 
contribuiçôes de prt'"vid~neia. en·· 
c~rgos de família e a contribuição 
sindical. quando ocorre r . 

Neste caso. a retenção do impôs_ 
10 torna-se obrigatória. sómente no 
mês em que se der a complemen. 
taç~o total do 13· salário. mesmo 
qoe parte dessa grati ficação seja 
pag:l pOr a ntecipação a titulo de 
ad iantamento. nos It rmos da Lei 
4149, de 12·8·65. ressahad:l. no en· 
tanto. a hipótese de rescisão do 
contrato de trabalho quando ocor­
rer em data a nter ior ao adianta· 
menta. 

Conjunlura [~o~mi~a 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 
• 



• 

• 

• 

P~ro melhor compreensão do !lu" 
fUi tino. wmcrncs o seguinte esem· 

• pIo no caso de n~o incid(>nçia na 
funte: 11m conlrihuinte pcrcchendo 
Cr$ 250()() de sal;" ia e igual imo 
I'0n,oncia a Ululo de n ~al;irlO. 
(<,"do 1 dependem,'. 

Ucdu,imr;s d" 'ua .t""'un,:raç;lo 
n encargo de f~m,lia (Cr$ IS6,()ü 

Mducàn legal por del'"ndclll<' 
.. no c"crc,c.o de 1970) e o ônus prc· 

vidcnci,iri'l de 8% (Cr$ 6S.fIO). ('n· 
nmlr,,,,,J,, um 1U1,1I d.., Cr$ 214,110 
de d~d"çõcs l' Cr$ 626.00 qu{' .. O 

, I"\,ndimenl() "qual" da rcmunCl3· 
ç:,,, , 

• 

Vejamos n ]] s"I"riu_ Dcdu~id" a 
porcentagem de 7.2% da prc\'id{·n· 
('ia s()cial (Cr$ 61.2(1). I cmo~ () ren· 
dmll"l1ln Ilqllido dc' Cr$ 7~<; Bo, Cal ­
culando 1/12 düs{' r{'ndlm"nw li· 
(juidu, tl'remos Cr$ 65.74 (I'alor 
"1)T<!XIt"adn) 'lu:' sumados .lu n'l1· 
lhm"n\1) li(]uido da rc'nH,n(:r~ç"" 
(, ... ~ 626 no) <I:", " fl'nd'nwnll) 
glohal Ioqu'd" dé' CrS 691.i~. A<­
~Lm, "\Ic' "aI", n:no .lting'· ') m,,~' 
01" (1" !'('nç;", (e,s 69!i.OO) {', {'m 
c"nst:qiii'ncia, n;", h" incidi'nci,1 d" 
'mp,,'!o de rt:ndu na f"'1I(·. 

A" tonU.;ri", como ,·imos. ~(. o 
"·',dJm,·n!" "'l(J,d" IllfJhal V'l', ~ ex· 
""d" ~(iu':·I,· IImitt" ,k iH,nç;"" are· 
lt'I1(',LO d" "n!,i,~lo n" f'mlt: ~" f'lI 
'1<'ll·"~"., (, V,lI ",c"iLr ~,')h,-(, a lO· 

~ (.lhd;>c\t· d" Pilj;,'Il1I'nt" ef~III"do. 
"li S"',l, r<'!llL"l~ra(::,,, nlo'" 1.': <,lo 
I:,,'''' m,.n()~ "n", Ilf<·\'d(-ne'.-.... " C 
,'nc,,,).',, dt· fam,ha, 1.0''''. ~I' () con­
InbUJl1l!' ,""Uh ... Cr'" '~HI.'HI dq.lu. 
""d".,,' ,te> ~u.I "·ml,,,.'r;K:'" " 
.-""" PH"'ld"nn:,ri" de f<";, (CrS 
-:-2.1"" mH "" .• r·"d. Ll!llll", 
(Cr" 136.("'1 tl'm·\,· c. mo I n,h 
m""I" h(]\lld .. Cr~ (i'2.0n 

1',,,,, "L". '.d,;, io 'L- ,kdll7 
Úl1u<, pl't"'ld,;nc",l'io d.· ,_20-;, 
((",s rn ~Ol I'~r;, "I""r-~l' " .. ,·"d,· 
m, 111" h'l,,,,I,, (('r.~ '<G.~O) IX'~I,' 
wt~1 c.dcul."n", 1/12 (("r" 69_6l1) 
fi'''' ~("n,,,l,,~ .10 l"t'O<l"1\('II") ltqu. 
do d .• ,,·mUlwr.l ..... , (e,S 672 nOl 
d,-", ("r~ '~I.fifl. ~'\C(',lo-"d"" IIml· 
I,. li·)!,.! dI' ",'11<;:<0 d,· Cr" 696,no_ 
Pun,,",l". h;i ;1\\;(Io-n, I,' d,. ,ml"-'s· 
1" d" 1"1<1;0 "'lId",,~ rOllW qUI' ,-,,, 
,l!r"nc.,l' " ""l"r '''''li Ih, [l,'g.lIll( 1 • 
1" 111' mi'o d.1 1"I'"d.lr:L" d,1 2 pM· 

• n'I., d" I:l '.11. ... '0, ... '11\" "gw 
rl'llt!:rr.ln,,, 1o(I,"d" Hf"'l'nle>~" • 
h.,. ,,1".1 

• 

lário (Cr$ 6i2.00) mais rend imen. 
10 liquido do 13 salário (Cr$ 
835.20) 'gual ao tOlal trilllllávcl na 
fente (Cr$ 1507,20). O que daria 
um Impõsto de Cr$ 54.60 . 

• 
\'alt, aind~ unm observação: 05 

~ncargos de famlli,1 (represenlados 
[lor cónju~c e filhos e outros depeno 
dellle~ leltais dl'v~r;io <er illforma· 
dos ils fontes pel"s cCnlrihlllllles 
~m !llod('lo gráfico e aprovado peln 
npart1(\w, em uma única \"Ia. que 
lICM,' "m p()d~r d3s mesma •. à d,s· 
po~.ç:'o d~ fisca\izaç:lO. 

Ah.:1l1 dessa informaç~o sõbre os 
dqwndentes em geral, c.~ige·se 3 

c<lmprúvaç:'o de encargos d e fami­
lia quando a dedução correspon­
deme na fonte se hzer com base em 
semença judicial que fixe v~lor d e 
alimcnlOS provi<icnais e quando 
hOllver dep~ndentes OUlros que 
n,ln cônjuge e filho~. 

No primeiro caso se,á elllrellue à 
fOl1lt'. p<:l" contribuinle. cópia da 
st:mcnça judicial (]UC fixou o v~lor 
d" "ncargo_ Pela lei 5 478. de 
"2i·j·6S, (]UC dispõe sObre casos de 
alimemo, n dewoJor (conlrihuinte) 
,,'I; 'h",'" dc'n(ro de ·13 hor~s depois 
,k aj"izJda a 3Ç'-'O, a 2 via da pe· 
11<;ito (,U l"rmo. junta'nente com J 

cópiJ do despacho do juiz O em­
prq:ado .. (f0111~ p~g~dúr3) recehe­
r,; ofiCIO tlu j1n70 para ,nformar os 
~a nllOS ti" {'mprq:ado (' f J ler o~ dI" 
"d,,' dt, «,,\1 .. , ('1\1 fúlh~. 

"o "'!!lIlldo cas". ao II"~,,i~tir 
, '11\f'1X" )u,I''-''11 Im",",ldo "sse ,·n· 
,'.>r~". ,j,-"'d ser I'ft'" ''''''dO for' 
",I ,rio pri'l'ri" cri,,,I,, [l,;h "·par· 

"(;'''. p~r;\ I ~"itn"c:w de \ai~ "h~. 
IlIn 111"'. ,,,h~c,,«, por duas leSle· 

lJ T' ,j .. , um, ,11" ,!<-vcrá 
t·., ar'lui,-."!,, 1'.1.1 fonte P"1:"d,,"1. 

Akm d", ,'IH Mg(l~ de famtlia 
({(,,,jU~l·. f<lho me",.r tul in\"",hdo. 
lllha ",It'·I'.! ,te,)." eonlrihUllltc 
1",<-l"I,; ~j,.lI,·r da ~lI.1 I'cnda hnll\ 
Iml""t:''''-',I l'''rI'l'<p'l11dl'nle no, 
'<I!lIIII!l' d. 1"'111"-'1111", mt"d,~nte 
.\qllt:l~ d,·tI.II,IC:'O' II - filhos 
1I13i"I'(", ,li, 2-\ JlU.'. 'lU,' all1d" lS­
l' [.Im cur~"nd., '·'I"I".I,'cil11(-nl" d.· 
lO'1I\" ""1"'''''' l' ":,,, l"J~~lIam n·n· 
d.mt'Il!',~ I'r"l'r;, 5 2) - filhJ ,·i,;· 
',I.' ·'ll "'TIln" ou "hilnd",uu., <"111 
n ""r~(,~ 1ll'1" 1\1;)('((1", :\) - ,,~c('n­
<I, ", "'m'L" {' 'rm:', jll~"[l,H 11~dos 

, 1 r"h,tlh" (. 11 - ,k~c,·nd"n· 

tcs menores de 2 ! a nos ou inváli · 
do-s sem arrimo dos I'~i s e meno r 
de 21 anos , pobre que o contr ibuin· 
le crie ou eduque ou maio r de 24 
anos (]ue ainda eSleja cursando es­
labelccimcmo de enSIno superior. 

Declaração de Rend imen tos _ 
Pu,o. Jucidic . 

Pela rnSlru~"o Normativa do SRF 
11 49 de 13· 11·70, foram aprova· 
dns nóvos !crmulários e rcspecti· 
~os ane.~os de "declaração de ren · 
dime1\1o - pessoa juridica", de 
conformidade com OS objelivos do 
PLANGEF, ns. 5 1, 5i, 6i. 63 e 64, 
qunis sejam; "prcmoçi,o de estu· 
dos cconÕmico·fiscais. por pr irci· 
jlJis ramos d e ali vidade, segundo 
classes de lucro lributável, receitn 
operacional, capilal c impõsto de· 
vido. alrav~s dos dados contidos 
nas dccla rações de rendimcntos 
d!! pessoas jundicas c OUlrO$ do· 
cumemns correlatos"; "promoção 
e exccllçJo do pl ;lno de dados e in· 
formações económico·fiscais d~ Se· 
cret3ria ,h Reccita Federal"; "am· 
p\i~çjo e dinamizaç~o do CADEC 
(CadaSlrO Especi31 de Contribuiu· 
(~s)"; "implanlaÇoo n~s sedcs das 
dtlegacias da Receita Federal. de 
dlvcrsos tipos de cadastros c'pc· 
(iais e em tOdas ~s repartições des· 
e~'l1lra1i7adas d~ SecrC1aria da Re· 
ceit~ Federal. implantaç;\o do Ca­
daslrO de Firmns e Pessoas Físicas 
q"~' contnh"am com 80% da reeci· 
la dl' ead~ um dos imp{ls(os, den· 
tro de suas rcspectivas jurisdi. 
çl)e~" . 

Observa·se dc imediato (]uc os 
novos formu l:lrios trazem mlli las 
UIO\.lÇ(,t· Ar~'na< como excmplo: 
na no"a declaração. o quadro O~ 
clJssifka a emprêsa se):undo 3 

"cond iç"o dO regime especia I de trio 
h,"aç,'\o". Neslc meSmO quadro. 
çl;lSsificJ·<e o ,iro dJ cmprêsa se­
jl,,"dll 3 na lU reza juridica, que ago· 
rJ vem 110 qundro 09, 

Outrossim. aprescnla·Se um for ­
nllll"rio slmpl~s de prcencher e 
que d{'\'id~, ,'S ,',irias modifica· 
<;r,,·s illlplanwdas. dever" ca13log~r 
maJ", núnwro de informações, 
al"'m d,-. hvorecer a análise e con· 
,,,lalJç',o das pesqui_~as j" renliza· 
tbs. e alndn. o pl~ncjamenlo e a 



execução de d iagnósticos econOmi· 
eo·fi.scais do seto r industrial. 

Vale lembrar que estio obriga· 
das à apresentaçAo de declaração 
de rendimento. todas as pessoas iu­
r'dicas de direito privado, domici­
liadas no pa rs. as empresas públi. 
caso as emprêsas individuais. bem 
como as fil iais, sucursais, agências 
ou representantes de pessoas jurr· 
dicas, domiciliadas no exterior, 
isen tas ou n40, do pagamento do 
impOsto da renda. 

Os formulários aprovados sào 05 

seguintes: 
FormulArlo I _ Composto de 4 

p:l.gmas e complementado por um 
anexo variAvel conforme a ativida· 
de da emprêsa (anexos A, B e C). 

FormulArio 11 - composto ape· 
nas de duas Pliginas e destinado às 
pessoas isentas. 

Slio a. seguintes as empresas 
obrigadas a entregar o formulário I 
e o anexo A: 

I) as que tiverem a sua t(ibu­
taç!io baseada no lucro real; 2) -
as que gozam de Isençllo expressa; 
3)' - as emprêsas publicas; 4) -
as sociedades cooperat ivas; 5) -
as companhias estrangeiras de na· 
vegaçlio marltima e aérea, isentas 
em vi rtude de reciprocidade de tra­
tamento no pais de sua nacionali­
dade; e 6) - as emprêsas indivi. 
duais e as sociedades, com escri· 
turaçlo o rganizada cuja receita 
b~uta durante o ano de 1970 nlio 
ultrapasse Cr$ 19801 ,00 para as 
primeiras e Cr$ 3324.00 para as 
segundas. 

O mesmo formuh\rio. mas com o 
anexo B, deverA ser apresentado 
pelas instituiçôes componentes do 
sistema financeiro. incluidas as so­
ciedades de investimento e com ex­
c~ão das seguradoras. E$tas apre­
sentarao o fo rmulário I com o ane· 
xo C. 

Deverlo apre$Cntar o fo rmulArio 
I (preenchidas apenas as 2 primei­
ras páginas); as emprêsas que ti­
verem aua tributaçlo baseada no 
lucro presumido ou arbitradO; as 
emprêsas individuais e as socieda­
des. sem escrlturaçAo organizada, 
cuja receita bruta, em 1970, nlio 
ultrapasse Cr$ 19 SOI ,OO e Cr$ ... 
3324,00. respectivamente. 

O formulário 11 dever' ser apre­
sentado pelas pessoas juridicas 

". 

cuja iscnçlio do impôsto de renda 
seja posslvel de reconhecimento na 
forma da legislação em vigor, tais 
como as instituiÇões de educaçlio. 
sociedades e fundaçOCs de call1.ter 
beneficente. filantrópico. caritati. 
'lO, religioso, cultural. instrutivo, 
cientrfico, a rl15tico, li teririo, re­
c reativo; as a$SOCiaçOC5 e sindica­
tos que tenham por objeto cuidar 
dos interêsses de seus associados. 

As pessoas jurid icas ficam obri­
gadas, ainda, a anexar mais os se· 
guintes documentos: a) recibo de 
entrega da declaração e notificaçAo 
de lançamento. em duas vias; b) 
segunda via do formul~rio I e ane­
xo correspondente. a serem reme­
tidos ao Centro de InformaçOCs 
Econômico-Fiscais pelas respecti­
vas repartiÇões, no caso de recei ta 
bru ta operacional superior a .. _ . 
Cr$ 2 -400 000.00 no perfodo base. 
ou a Cr$ 2000000,00 no perfodo 
imedia tamente ante rior. não se per­
mitindo o uso de carbono; c) cer­
tificado de apl ícaçllo fornecido pe­
lo Instituto Brasileiro de Desenvol­
vimento Florestal (IBDF). ou, na 
falta dêste, cópia do requerimento 
d irigido àquele órgllo, para os que 
optarem pelos incentivos fiscais na 
área de florestamento e/ou reno­
restamento; d) informação de ren­
dimentos pagos ou credi tados a 
tercei ros, du rante o ano civil de 
1970. em uma única via. 
~ obrigatório, tamb/!"m. no caso 

do documento menCionado na le­
tra "d" do item anterior, a ident;­
ficaç~o do benefi ciário do ren­
dimento. mediante aposiçlio do 
numero do CPF oU CGC respec ti· 
'lO, bem como a classificação dos 
rendimentos em 5 grupos, prefe· 
rencialmente em Mlhas separadas 
e. havendo incidência na fonte, a in_ 
formação do código corresponden­
te: a) pessoas fisicas, com impOs_ 
to retido na fonte; b) pessoas jurl· 
dicas, nas condiçOCs do item ante­
rior; c) residentes ou domiciliados 
no exterior (com preenchimento 
apenas da 1' .3' , 4> e 5' colunas). 
tamb/!"m com impôsto retido na fon· 
te; d) beneficiários nlo identifica· 
dos (com preenchimento apenai 
das 3 ultimu co lunas). idem; e) 
quaisquer outros rendimentos sô­
bre os quais nlio haja incidência do 
impOsto de renda na fonte ( com 

, 
• preenchimento apenas da I ' , 2> e . ' 

colunas). .. 
Os contribuintes que disponham 

de processamento eletrônico de 
dados poderão substituir o modêlo 
ci lado na let ra "d" supra, meneio· 
nado, por formulário continuo, co· 
leçAo de cartoes perfurados. ou por 
fita magnética gravada. 

~ dispenslivel anexar quaisquer 
outros documentos. ficando os con· .. 
tribuintes, todavia, obrigados a 
manté-Ios em guarda, 11. disposiçlo 
da fiscallll:ação ou das repartiçOCs 

• 
da Secretaria da Receita Federal. ,. 
até a extinçlo definitiva do direito 
da Fazenda. 

AS declltraçOCs devem ser pre· 
enchidas exclusivamente à mãqui­
na e obrigatOriamente deverá $Cr 
utilizado o carimbo padronizado. 
instituldo pelo Ministério da Fa­
lI:enda . 

Ainda pela Instruçào Normativa 
analisada, fixou·se que. a partir de • 
1·1·71. deverá ser utilizado. obriga­
tOriamente. o Documento Único de 
Arrecadação (DUA) . no pagamen· 
to das cotas do impOsto de renda. 
Inclusive os duodécimo! antecipa· 
dos, e, quando couberem, juros de 
mOTa. mul tu e correçao monetAria. 

Também foi atribuida competên­
cia aos delegados da Receita Fe· 
deral para. na 4rea de suas juris· 
dições. estabelecerem escalu de 
prazo para a apresen tação du cIe- .. 
cluraçOCs de rend imentos de pes­
soas jurldicas no exercleio de 1971. 

Assim, na Guanabara. foi edi­
tada pelo Delegado da Receita Fe· 
deral, a Comunicação de Serviço 
n' I. de 4· 1·71, estabelecendo os 
prazos de apresentaçào das decla­
raçOCs bem como 05 percentuais de 
desconto para os pagamentos no -
ato, como se ve na Tabela li. 

Ao contribuinte e fa cultada a en­
trega da deciaraçlio antes dos pra· 

• 
l!OS marcados na escala da Tabe- • 
la li. devendo. neste caso, e fetuar 
o pagamento da I' quota ou quota 
unica dentro dos 20 dias sUbse­
qUente •. 

Quando o impôsto fOr inferior a 
Cr$ 322 ,00. deverã ser pago de uma 
só ve~. dentro dos 20 dias da entre­
ga da declaraçlo. 

A escala apresentada nlo se apli. 
ca à! firmas ou sociedades sujeitas -
ã 3111ecipnção do.imflÔsto (regime 

• 
• 



• 

• Pr,lZO de Apresen taç30 das Decla r ilçOes de Re nd iment o ti dos DC:Kontos para 0$ Pagil mentos Tabel .. I I 
;lo Võstõo 

.~~------------------~-----------------
Cont-,bu'''''. 

Soe,ed.dCl 

F"m .. A n~nj,..,,~. 

tp<>c' do Balanço Indl.,dual. ' m nome por cotas de F,lia,. de Soe. Ou t r~1 Peno •• 
cole"vo R,.p. Ltda. eltronge" •• Juridt." "'o. Se ..... P ubl. 

• V.ne. Ven •. Vent. Vene. Ve...:. Ent"'~ , "',- Entrega .. "',. Ent teg.a .. "',. En t ...... , . Cot a Ent ..... ;t .. "',-,. 
Me .. ' embro 29·01 "~ ~"' >o-~ ~"' ,.~ ""' 

,..~ 29-01 ,.~ 

• Em ou l l'bro ".~ ,.ro ".~ ,.·ro ".~ >o-ro ,,~ >o-ro ~~ >o-ro ' m no .... mbro ",·ro !lH)4 ~m 1 'i.()I ",·ro !SlIo! "''' 19·().I "'ro 19·1).1 
Em dt.tmbro: 
C GC. IInal.: 0· ' ·2 18-03 07·Q.I 13·03 07.().I ,..~ 10·05 0"'' 2H5 ,..~ 10-05 
CGC. ' I"alo_ 3·4-5 ,,·m 14·1).1 2S·0] 14·01 27-04 17·05 M·" 26- 05 ~.~ 12·05 
CGC. fi"a": 6·7 -&-9 31·03 ,. . ., 31·03 ,. ~ ",.~ 22·05· 10-05 3Q.Cl!> ",.~ ~." 

0110.: Q Ulndo o .:o<1 l robu,,,u """ .. nU, 11'1 dcclaraçlo de ,..,,,<I ,,. ,ent OS clen t ro d o prno • ~g.r O ,mpilot o nO 110. '"109'01. 
m.nU. ,onr" do _u,n te d o"to. uk"l<><Io"",_ O Im.,bluo "QUI"" a _~r: a ".1 ... o ""lIa....,nt o 16< efetuado em Ja-
" .'"': b 6" .. o "'fila men to fór efet~ado em le".re .. o: c 4'" .. em malW: e d 2'~ ... m abriL 

do dllooéeimo), Para estas, opta-
• zo de entrega da dedara~lo 5~rá 

até o d,a 20 de cada um dos meses 
de (everelro a abl'il, conforme en­
cerrarem seus balanços, respecli_ 
vamente em outubro, no"emhro ou 
dezemhro. Na hIpótese de encern­
mento do balanço atl' setembrO. o 
prazo de entrega da dedal'a(ao s .... • 
rá até 29 de jam'iro, ca~ndo ore· 
eolhlmento da I quola atc aquela 
data, veneençlo·se as demais no 

• dia 20 de cada m~s subseqUente. 

• 

No caso das sociedades anOnim~s 
que encerrarem o balanço I'm de­
lt:embro, o prazo de elltre:,:a termi­
nanl em 20 de maio. 

Para a$ pessoas juridicas que 
optarem pela trlbutaÇlo com \);as' 
no lucro presumido, o prazo de en· 
trega será ate 26 de fe\'ereiro e o 
,'.'nclm, mu da I Quola .'u Ii 
unica serâ em 20 de mar~o. 

Plano Gera! de AdmllllStraç:lo dos 
Tributos I'ederals de ns. 22. We 9::;. 

t51es objellvos compreendem: 
I) promoç:,o de estimulo 30 cum· 
primento eliponlàn<,o d as obriga. 
çiJes tributarias: 2) :tnllliC da dls, 
tribuição d~ renda alra"cs da cole­
la dos dadcs conlldos nas declara· 
çóes de rendimentos das pe5SO.lS 

fls,cas e ('UlraS fonll's: 3) promo­
Çüo d" arrt.'cadação da mcella tn, 
huU,ria pr~\"isla na lei orçam('n­
l<iria. 

to ao numero dI.' caua~lro da fonle 
Il.lgadora que ora pas~J a eSlgir-5C 
alún de tcr·se d"'ldldo o espaço 
desse quadro em linhas que corres· 
I/ondem. resp~ct!Val11c'nte. !I fonte 
pJgadon e endereço I/~ra cad a cc· 
dula 

Cumpre ressallar. eom refercn­
cia " dl..::l~raç;'o de rendlmenlos. 
que foi criado mal~ um quadro 
(11 ·1) p"ra o lant;:amelllO de ren­
dlmenlo .. nJo Irihut:l.Vl'15. enquan­
to o s~o somente nas fontes pagJ · 
doras lais como dIvidendos ele. 

• 

Cum er ... no. parn a persccl.lç:lo 
ucssu ohjN,vos, fizeram·se sentir 
as s~J::uinlt.'s nlovaçl\t's qoalllo ri 
Idenllflcação do contribumte. pcs· 
soa f'Slca, a) devera apor·se ama 
etiqueta dI' identifIcação Sem 
l·mcnd.u ou rasuras: h) informa· 
ção quanlO à ulllma dc..::laraçlo 
"or 'H.lda .. · em" I~ .mentn d 
impósto, r~~lituiç .. 1O ou isençlo: c) 
informal;~o quanto 11 dala do nas­
ciml'tIlo: d) II1lurlll~Ç:lo quanto ao 
número d,' \"elculos possoldos: e) 
número de 1Il10\'CIS proprios que o 
declarame I>ossoi. 

No bloco deslIllado ris deduç~s 
eedulares ohservamus. nkm da no· 
\'a forma de apreSl'ntaç.'lo. ama 
mCd,fieação importame na c('dula 
C Anles lançavam'5e deduçôcs 
referentes a despe~.l$ de represen· 
taçao em 3 hipOteses. A primeira 
(u:lnd" pa)!JS P' 1<" ,·"ft< p.;h1ic"s 
fI"ra cx~rclcio no eXlerior de fun· 
Çoes transilórias at.\ 6 meses (con­
secIUlvoS). A segund~ também pa· 
ga pelos cofres publlcOS na moda· 
lidade da anterior pelo pr~zo supe­
rior a 6 meses. FInalmente, quan. 
do pagas por entidades Ilfl\'adas a 
dlTlgenles. admmistradores ou em· 
pregados, no limite de 15co;, da rI" 
mun,'ração·a ~Ies devida Agora, 
l>crmile·se deduçào das despesas 
de representaçilo eXclus"'amente 
pagas pelos cofres publicos para o 
exercicio de fUnÇOe5 sem prazo es, 
Ilpulado, q uer no pais, ql.ler no ex-• 

Docl • • • ~ li o d~ Rendin .. nto. -
_ P ... OI FI .ica 

• 

• 

Uma das principais mo(lIficaçl\u 
introduzidas no âmhilO du Imj"IÔslO 
de renda I' a que diz respeilO à peso 
soa fisica, através da IMtrução 
Normaliva do SRF. n 33, de 
]4·7·70. 

Por esta Instrução Normaliva fo­
ram aprov~dos os novos fu r mul~­
r ios para declaração de renda em 
197 1, consoante 05 objetivos do 

r"trtl'" 1971 

!\:o quadro r"'l'rente aos depen-
d. nles ton~lderado~ Cljmo e!lcargo 
de familia fui rt'dozido o espaço de 
II a 8 Imhas e adOlado um espaço­
código corrcspondcndo a cada um 
dos dl'p~ndenl"5 dl'clarados. 

O espaço rcsl'rvado aos Tcndi. 
mentos taml";m apresen:a inova· 
çJo, Uma delas ~ a que di z rcspei. 

13i 



lerior, cnqualllo era permitida 
apenas aprCSClllação pOr exercicio 
de função no exterior. 

Quanto à apuração da renda 
brutll. a modificação fOI total. 
Apresenta·se a apuração no senti­
do vertical explicitando os vdrios 
rendimen tos c as deduçôes a se­
rem transportadas de outros qua· 
dros. As dedaraçõcs anteriores 
apresentavam um quadro para 
abatimentos da renda bruta e ou­
tro para apuraçdo da renda liqui· 
da. Agora há um quadro unico. 

Para o c:\h.:ulo do impOsto há 
lambém novidade,. Anteriormente 
apurava·se o impósto liqUido de· 
vido, fazia-$(! a redução para in· 
vestimentas e a seguir tinha se o 
impOsto a pagar. Pela nova d(!(:la· 
ração. o e~lculo do impóslO a pa· 
gar (! direto. ou seja. para obter. 
se o impósto a recolher. tiram·S(' 
as parcelas retativas aos I11centi· 
vos fiscais. achando·se o Imp(lSIO 
liquido deVido, Desconta·se o imo 
)"IÔSIO na fonle e tem-se o illltJÔStO 
a p:lgar. 

Além disso. vale salientar ain­
da a incluslo. no quadro ref.:rell­
te ao cálcuto do impóSto a reco­
lher. de mais 2 parcelas. uma di..: 
rcspeito a desconto pOr p~gJmen-
10 no " to e a 01l1r3 a mora POI' de. 
claraç:lo fora do prazo. 

De acórdo ainda com os ohJeti­
vos do PLAI\GE.F. a d(!(:laracllo de 
I~ns traz em seu lodo uma advl'r­
tl'ncm e a menç.io de dlSl>OSlllVOS 
le/::lIs refel"l:ntc" fi relifi(aç,IO d" 
dt'(laraç:io dl' rendimentos l' dl' 
bens. 

Uma "ez feita a dedaraç.\o. o 
contrlllumtl' d~la\'a-a e asslllava-;1 
rallficando-~ Pelo nOvo modêlo. 
al('m dISSO. O contribuinte Illeneio· 
nu também os documenlOS que 
(ompôcm a d(!(:laração e sua quan­
tidade. 

Quanto aos prazos para a apre­
sentação da declaração. foram re­
duzidos em 30 dias (de 15 de m~io 
e 25 de maio para t5 de abril e 30 
de abril) . 

Convém reginrar que pelas Po r· 
taTias n GB 2 14 e 215. de 18 de 
a~ósto e l-g_ 70. respectivamente. o 
Ministro da Fazenda fixa limites de 
rendimentos e de posse ou proprie­
dade de bens das pessoas ffsicas, 
para fins de apresentação da de-

'" 

claraçào d e rcndiml'ntos. bem como 
as ~IIUaçÕl'S ~rn que a Sua opre­
scnt~~~o é obrigatória às penoas 
Ilsicu. Agora. uma dessas situa­
çõcs obTlga\órias de apresenlaçâo 
da declaraç.õo é a posse ou a pro­
priedade de crédllO e bens de 
Cjua,s.quer montantes l' espécies 
disponiveis ou existentes no eXle­
Tlor . 

Pelas Portarias acima foi dilata. 
do u pra..:o de entrega de d(!(:lara­
çvcs espeCiais :11<' :w de outubro 
para os credore,> dos tHul:)s que 
lenharn sid u objelO de r':l:ulan:ta· 
ç:lo contáhil pelas p~ssoas jUTld i­
das tm consonilncla ao Decreto·lei 
1042. de cutubro/69 Inicialmen­
te o prazo estabeleCIdo para as de­
clar~~Ocs espeCiais era ot(' 30 dc 
abril. 

Cartão eM ldentifiuçio do Conl. ;­
b"inlC ( C.I.C.) - Cadutro de Pu· 
«ou Fi.iu", Sua Obrigaloriedade 

Um dos obje\lvos do Plano Geral 
de Administraçilo dos Trihutos ~ e­
der"is (PLANGEF) para o t .. ('nio 
1969/71 é a elaboração do dlag· 
nóstico do Sistema de Cadastra­
m~l1to de Pessoas hsicas e deter­
nun~çJo da eSIl'UlUra do universo 
de pessoas físicas e am\lIses das 
suas vaflaç/\es. enlre 01ltr05. 

PJTJ a cons.ecuç,io dêsse ohl<,lI­
"c. o \tIllISIrO d.1 I aZt'nda \):IIX('\! 
a PUIl.l"'\ n J2L dl' II-!j-b~. I'd.l 
qu .• ! d,t,1 110"l1n" <;oh,'<, " m$rflç:lh 
no (;:ldJ~I"O de P".soas F",slcns 
(CFI·). 

Quanto " obTlt-:atofledade da 
mscnçlo. aSSlt11 se malllfeSt;l ;I 

Portaria 321: " I - A IIlsc riç,io no 
Cadastro de Pessoas hSlcns (C I' 
F.) <' Cbfl!:31Ófl J parJ 35 pessoas 
flsicas sujeitas 11 apr~selltaçào de 
dcclaraç.)o de r~ndll11c;ntos". 

Numa intc;rl're,aç;1O literal da 
I>ort~rra. ch('ga·se filcrllllcnte ~ 
conclus:'o de qu~ a UlscnçJo do 
C I' 1' . só sc aplica "para as pe,. 
soas fllicas obTl~adas à aprt'sclj­
taç;io dt' declaraç,'o de rendllllen­
toS" . 

Conseqllentemente. $C dispen­
sam deu;'! obrigaç!lo tôdn as de­
mais pessoas fl~ica5. mesmo que 
sofram descon tos do impósto na 
fonte. te n~o eSI~o obrigadas !I de· 
claraç~o de rendimentOS. 

, 

As nOflllJS dl5~lplllladoras da 
inscriç;,o no C.P.I furam L-dila- .. 
das cem a Instruç':'o Nurmativ~ n 
1.2. de 26·2·70. CUida c5ta lnslru· 
çllo. inIClalmen,e. da IIlsCTlçilo ex­
UflCIO "ara os contrrbulIltes que 
apresl.'mararn declaraçôes de ren· 
dimelltos 1\0 ""crelclo de 1969 
(ano-Ixlse de 1968). A scgllir e.· 
clarece 5Ôbre o procedimento dos 
cadaStrados pOr elU forma mas 
que em 1970 não esUo sujeitos 11 
apresl.'ntaçJo de .. kelaraç!lo. 

A nosso Vl'r ta l Il\struçJo d1.'5· 
cuidou'se 110 que diz respeno às 
pessoas Ilue irilo dcclarar rendi' 
mentos nc elCcrclcio de 197U. mas 
que nilo aprc!).(·ntaram deelaraç:'o 
l'm 1969 pOr 11:'0 estafem a 15to 
obrigadus l'. conseq(l~"lemenl{·. 
nuo pod~ria!1l Sl'r cad:"lf.ldos l',· 
oficio. 

• 

• 

• 

POI cutro lado. a lll!>truç':'o t'óur· 
Inativa dllllÔC que "~s IlCssoas fi­
sicas que. em cumpfllllelllo ao qUl' 
detcrmllla :1 PortaTla 321. d~sej,,· 

rem obler u Carl;',() dl' l<.kmif,cJ­
ç:'o do COIl\ribulIlte (CIC) de"e­
r.lo IIlscrever-se no Cadastro dI.' 
Pessoas Flslcas (CPF) mediante 
prectlChllllt'llto t' enlrt'j:a do for­
muláriO de d(!(:laraç;'O de rend,­
mentos rcfereme ao ano base de 
1969 (exl'reicio de 1970)", "A 
]lessoa flsiea n:io sujeita a apre· 
5t'lItaç:lo da dl"(;laraç:'o de rtndl­
IIIl'lItOS cujo dt'pcnd,·nte necessi­
tar de CJrt.io de Idll1tI!ICJç;,O do 
C""lnl'IIIIlIC (C IC) dl'V!'I;, IIlSCI'C­
vcr-se IH! Cnr.i;(slru dl' l'c~so~s Fi· 
slCas. " 

• 

• 

• 

Assnll. a I",rltr d,· I 9·ill o 
nilmero de II1scnç~o 1101 <:I'F se· 
rl3 mencionado ollTl;:.l!ml.llllcnle: 
" ... li! .. a) IIOS 1,.1(><'" " do­
CUl1ll'ntos emiiJdos no l'M'I'("ICio de 
,lllndade Ilroll~slonJI Ilhnal: h) 
lias 1I0t~S pronllss<in,",. 11<"1,,) l'l11l­
ll'mcs_ en-dores, endossantes e 
a,·"listas: c) IIJS INra~ dl' câmbIO. 
pelos sacadores. S3cados e endos­
sallles: d) nas escrituras apresen­
tadas oos registros de Imóveis. por 
CCmllradorl'5. vendedores e inter. 
" cllll'ntes; e e) nos con t'--:II OS de 
locaçilo de bens móveis e ImóveiS. 
peles loc~dores. 

• 

O que a Portaria 321 deixa ante· 
Ver (! qlle .. ~ a obr igação da apre­
sentação da declara~ão de rendi· 
mentos" o requisitO v:\lIdo para a 

• 

• 
• 
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• 

• 
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BEMGE BEMGE 

C ANCa DO ESTA I -O 
DE M1NAS GERA1S S .A • 

SEDe: BELO HOIUIONTE (MG) 

RESUMO DO BALANÇO EM 3U2.70 

A T IVO 

DISPONIBILIDADE 
EMPPR!::STIMOS 

À Produçl.o 
Ao Com6rçlo 

180.121 
134.552 

Ou"' .. AI;vld .. d .. 83.11Kl 
A Enl ld. public.. 14.Bea 
A Inll. Flnuc.ir.. gz.j: 

OUTROS CRtOITOS 
VALORES E BENS 
IMOBILIZADO 
RESUL T "DO PENDENTE 
CONTAS DE COMPENSo 

474.841 

1.005.222 
67.319 
42.695 

3.087 
184.825 

TOTAL: "0_'" O"" •• 2.433.790 

(Em Cr$ 1.000,00) 

PASSIVO 

CAPITAL 
AUMENTO DE CAPITAL 
RESERVAS 
DEPOSITaS 
À viii .... prlZO 

00 PÚPLlCO ~.391 
DE ENTIDADES 
PÚBLICAS 

Gov',no EII_dual 54,922 
Outros 55.100 

23.000 
17.000 
7.853 

551,013 
891.177 
146.304 

8.618 
784.825 

TOTAL: ................ 2.433.790 

DEMONSTRAÇAo DA CONT ~ "LUCROS e. PERDAS" 

2' SEMEST~E DE 1970 

OI!:BITO 

Do,", .. o..r •• T~n. l. 
0._ ...... ' ... lnl ..... II ••• _M. o ....... . 

16.171 
.9.:»00 

'" SUBTOTAt. · •....••••..•• , ••.••• U._ 
DISTRI8UIÇlO 00 LUCRO 
LlOulDO 

R ....... LOf.1 110 
R .. o ..... , P" I.I .... 
~.,.,".I. 1.000 
R ....... "o Roto. , .. 
~ .. ç6 .. 4. C'''blo 1t 
0,.10..,Il00 "110 
Pote • • ,., .... 0 .... '0< •• o. 
C ..... I ... Co ••• ".... "" 
O ... ,I,U\" . 0 
F .",,10.' '' '''0 I •. 3 ~" I 

TOTAL ·........... .U 1~1 

EMGE BEM 

CFUl.DITO 

~ ..... Op .... I •• ". 
0.." .. Ro .. .. 
L ... too DMo" •• 

TOTAL' ......... . _ ............. U7e1 

P R E S I D E N T E .1. ••• ,. A"" "'I S ••• ,I. 
VICE·PR ES IDENTEI H.I."'o 0.0"" .. C .. ". .. 

J ... P.,.." •• F.to 
OI R~T O RE IS C".o a ....... L,~ • o .. ,' •• 
Ild,'o . . .. M"c"'M" •• $,'" JoOl AIc,_ 
8 1 .. 1 ~ •. VI.t ",. Hork,o •• C .. ". v .... 
CONT A DOR OERAL O~.', .. do. S'.lo. 
...... . . . . R'I .0 CRCMO . 8.311 

BEMG 



obrigaloriedade da pesso~ flsica 
inscrever·se no C.P F e. uma vet 
Inscrila. reçeber seu cart.to de 
Idenlificaçao (CIC). com numero 
próprio e distinto para ser men­
cionado em determinados aiOS e 
papéis. Logo. parece que por lal 
SISlema a pessoa físic. não .uJelta 
11. declaraçao de rendimentos não 
o euá também 11. Inscriçll.o nO 
e , p F e. f'gurando em qualquer 
rela~ão conforme O pafãg rafo ano 
tenor. não tena que fater indica· 
ção de numero algum. Chega·se a 
esta conclusão pelos preceitos da 
mencionada portaria que dA solu· 
~Io para lal hipótese quando pre· 
vt naoueles atos a intervemtncia 
de dependente de ccntrlbu;nte ins· 
crll O. Como O dependente nlo poso 
sui numero próprio de insCTlçao 
d~verá indicar O do contrlhuime 
de quem dependa 

A Instrução Normativa n 12 
Irou"e. IndITetamente. com suas 
normas um cuo nôvo: a apresen. 
tação de deçlara~ão para efeito de 
possu .. -se o elC. pois se .s peso 
soas fisicas interVierem num dos 
negoclos ou atos menCionados pe­
la Portar,. 321 . sem que estejam 
InscTltas no CPF. pOr não esta· 
rem obrigadas li declaração de 
rendimentos. deverão "obrigatô· 
riameme" mencIOnar seu numero 
de cadastro e para obtt-Io. deve· 
rio dpresentar declaração de ren· 
dlmentos. Se entendermos. obri· 
gatoriedade de apresentação da 
declaração para obtençao do CIC 
• través da mencionada Instruçlo 
NOrmallva chegamos 11 concluslo 
de que ela contraria a Portaria GB 
358. de 10-9-69. pois esta traçou as 
hipóteses em que a apresentação 
de declaraç!io de rendimentos é 
obrigatóna. 

ConVém lembrar que a Porl.na 
J21 de 1969 estabeleceu que a par. 
tir de 1·9·70 ser:, obrigat!)ria a 
menção do número de ;nscriçAo no 
C1C "nos papéis e documentos 
emitidos no exercicio de atividade 
profissional liberal" etc . 

Entretanto. e$la Portaria nlo 
procurou "definir" ou "identifi. 
car" o profissional liberal. delun· 
do. assim. ao critério do próprio 
contribuin te o seu engajamento. 
"no e"e rcicio de atividade pro',s· 

, .. 

sional liberal". quando participar 
daqueles atos 

Por outro lado. pode·se. além 
dUse entendimento. chegar t. con­
c!u!llo do que seja "profiSSional 11· 
bera'''. Trata-se neste COISO de con­
sultar. legislação previdenclina 
que menciona como profi SS ionais 
liberais 05 advogados, economistas. 
contabilistas. médicos. en&enhei· 
TOS. escritores e outr05 mais 

Mais recentemente edltOU'se • 
Portaria GB n 224. baucada pelo 
MiniStro da Fatend •. em setem· 
brof70. através da qual se revogou 
a Portaria 321. 

Esta Portana dlspenu tfita· 
mento mais mciSlvo ao cadastra· 
menta du penou flsicas . Se a 
Portaria 321 dispensava tratamen­
la fal ho e impreciso quanto a obri· 
gatonedade do cadastramento. a 
de n' 224 supre quaisquer duvidas 
qu.ndo determina: "Além das peso 
soas fls,cas sujeitas. apresentaç.o 
de declaração de rendimentos. fi· 
cam obrigadas a inscrever-se no 
cadastro de Pessoas Físicas (C 
P. F.)". 

Enumera a seguir os casos di 
obri8atoriedade de inscriçlo no 
C . P . F .. entre os quais a obnga· 
toriedade de Inscrição para 0$ par_ 
ticipes em notas promissórias de 
valor ilual ou superior a CrS .. , 
300,00. letras de cAmbio suje'tu a 
registro. contratos. objeto de tnn­
saçOes imoblllliril$ de valor i!!ua! 
ou superior a CrS lO 000.00 

Pel. Portaria 321. como vimos. 
deveria .cr mf!1lcionado o numero 
de inscriç.lio no C P F . rontldo no 
C I e .. obrlgatoTlamente em to· 
dos os casos das let ras a. b. c. d, 
sômente pelos que jA estavam InS· 
crito. no C . P F . Quem não estA 
inscrito nada teria • apor naque­
les documentos lOgicamente. ou. 
entAo. entender pela Instnfl;ão 
Normauva n" 12 a obrigatoriedade 
de sua inscrição (o que entraria 
em conflito com as determinações 
da Portaria). 

Portanto. entendemos oportuna 
e vemos ratão na Portaria reçtm­
baixada, pOis ao mesmo tempo que 
corr ige uma situaçao que cremos 
anOmala . a de permitir a exist~n­
cla daqueles papéis e documental. 
sem que os favorecidos ou siRna-

• 
tários fOssem Inscntos e sem a 
"obrigatoriedade" de se Inscreve· ,. 
rem. propicia o cada5lramento de 
maIOr número de pessoas fisicas . 
concdl.ndo-$f! assim com OS obje­
\lVOS do PLANGEF. 

Devemos observar. tamhém. que 
pela Portaria em vigor se permite 

• 

a emissao ou a existência daqueles 
papéIS. porém com a ohngatone- . 
dade de InscriçAo no C P F dos 
respectivos participes. o que era __ 
diferente pela Portaria revogada . 

Entreunto. subSiste ainda 0 .­
"problema de identificação" do 
profissional liberai . embora lenha 
haVido tratamento menos relutan-
te pela Portaria 224. que estabele· 
ce valor mlnimo para as notas pro· 
mlssórias e os contralOS cujo obje· 
to sejam transações imobi liária~. 
porque poderão emitir . endossar. 
avaliar ou firmar qualquer dos do· 
cumenlOS e papéiS menCIonados. 
além dos "profiSSional' llber .. s" _ • 
qualquer outra pessoa flslca. CI ­

pa~ para tanto . 
F;nallundo. devemos nOlar que 

o SiStema de penalidade para 05 

omissos contmua como anles. ou 
seja. determinado pela letra b do 
artigo 4 do Decreto·lei 401. de 
30·12·68. apenas com OI valOres de 
Cr$ 60.00 e Cr$ I 200.00. respecti · 
vamente para papel ou documento 
e pOr exerCIClO financeiro. corri!!;. ~ 
dos pelol indices em vigor 

Impô.IO Un lco Sõbr. Lubrifj •• n t ••• 
C ..... b .... tJ ... l. Liquido •• G •• o .... 

o 2 semestre/70 nAo trouxe alte· 
raçoos ronsiderad l$ de "grande 
repercusJ.Ao" na área do impôsto 
unico sObre lubrificantes e com- -
bustrveis IIquidos e 8850$01. Verl­
ficou·se. sim. a fl xl~'o de novos 
valôres do Impôsto. v'lf!1ltes I par­
\Ir de 1-9-70_ 

• 

Apesar da publiclçlo da tabela 
de preÇOs de venda de derivadOS 
de petróleo pelo Conselho NaclO' 
nal do Petróleo, at ravéS da Porta· 
ria n P-6/70, de 28 de detembro. 
a vigorar no dia seguinte. 29, OS 
valôres do impôsto único perma· 
neceram att o ul timo dia do ano 
aquê les constantes do Ato declara· 
tório 63. de 31-8-70. com Vigência 
a panir de 1·9·70. 

-

-

Conjuntura F..,_,"", • 

• 



• 
• Vale lembrar. pOIS. que foi li par-

\I r da Lei 4 452. de 5· L ]·64. que se 
_ ~lterQU s'stem't,cflmente a deter­

minação do pr~o dos derivados do 
~tróleo e do re$pectlvo ,mpósto 
un,co. li fim de ajulul·]o ls condl­
çôes de abaSteCimen t o nacional. 
além de outrOI objetivos. 

Fmalmente. o Cecreto-Lei 61. de 
21.11-66. e legislação posterior 

• to rnaram a mQd, fl c~r a legislação 
sObre o assun to. Com efeno, (I arl. 

.. I· da l.ei 4 452 previa uma aliqllOla 
de 20% sObre o Custo C IF mo!. 

• 

• 

• dio de imporlaçfto. no caso do pe­
\róleo bruto. dispondo texlual ­
mente: 

"O impóslo unlco sóbre lubrlfi· 
cantes e combustíveis liq'lIdos e 
ga!.<)S()5. qua lquer que seja a p ro­
ced~nCJa do petróleo bruto e de 
seus denvados. será "ad valorem" 
calculadO sóbre o preço ·'ex.refi. 
naria" (art. 2). no caso de ref i­
nados. ou sObre o custo Clf mé· 

• dia de importação. no caso d e pe. 
tróleo brut o. nas seguintes porcen. 
tagens segundo o produto" (se· 
guem as porcentagens na lei). 

Já. o Decreto.lei 61-66. justif i· 
cando as alteraçOes Introduzidas. 
dispõe no seu art I 

"O impOsto (mICo sObre lubrifi. 
untes e combustíveIs liqUIdO! e 
gasosos. qualquer que seja a sua 

• procedéncla ou a do petróleo bruto 
que se origmillr. será adICIonado ao 
preço dos derlvado$ realizados pe­
las refinarias conforme definido nn 
art. 2 dhte Oecreto-lel. nas se· 
gUlntes aliquOlas sObre o custo 
CIF. ,,"preuo ~m moeda nacional. 
de unidade de volume de pet róleo 
bruto". Seguem·5e. na lei. os pro· 
dutos e percentuais. respeo::tiva· 
mente. excluido o petróleo bruto. 

• 

Po r conseguinte. se dúv idas ain­
da existiam. o Pa recer Normanvo 
243. de 5·8-70 (Mf-CSn. veio eli_ 
min:!.·lu. pois fIX OU o entendimen­
to de que o impOsto ún ico sóbre lu · 
brificantu e combustivel$ liquldos 
e gasosos n~o tem inciMncia sObre 
o petróleo bruto. seja qual fOr sua 
procedéncia. desde o advento do 
Oecreto·lei 61. de 1966. não sendo 
cabivel portanto qualquer ação ou 
procedimento judicial para a co­
brança daquele t r ibuto. 

F",,~r"'o 1171 

O ano de 1970 feo::bou com au­
mento global désse ImpOSto na or­
dem de 15.2% com ba,"", nas ali­
qllOtas vIgentes a partIr de 1·9-70. 
enquanto 1969 apresentoll acrésci· 
mo global de 36.5% 

Vale salientar que o preÇo um­
t4no dos derIvados de petróleo. ao 
qual ~ adIcionado o impOsto. é pe' 
rlOd,camente revIsto pelo Canse· 
lho Nacional do Petróleo. que pa_ 
ra IstO leva em consideração 2 fa ­
tOres; a) o custo médio de pro­
cessamento de um barril de pet rÓ· 
leo. de modo a espelbar proporcio· 
nalmeme OI nlvel' dos preços in· 
ternaClonais de seus similares 
(com u adaptações necessá rias a 
manutenção do parque de rerino) 
lu caraCtenst,cas do mercado con­
sumIdor naCIonal: b) o CUStO do 
refino. bem como o lucro capaz de 
assegurar o hato 1:(:0nOmIC0 do 
parque imerno. 

AUlm. face aos fatOres acima­
novos v.IOres da ta :<a cambial. 
elevaç~o dos petrOleos Importados 
para completar a prodllcâo nacio· 
nal e OUITO - ê que o Conselho 
NaCIonal de PetrOleo editou a Por. 
taria 1'1 P·6j70. de 28·12·70. com 
novos preços e notas explicativas 
dos derivados de pet rOleo para to­
do o p;IIIS. 

Naturalmeme. nOva tabela de 
ahquotas do impOsto ÚniCO sObre 
combllltlvelS e lubTlflcan tes deve 
5l1rgll. mas com vlgéncia a partir 
de 13ne'ro/ 71 

Ino,;,,,to N.cio nol eM Co lon iu çio • 
R. form. A;. ' . ;. (I NCRA ) 

o govérno federal . após a revolu­
ção de 1964. vem introduzindo re­
formu em tOdas as ~reas de sua 
eompet~ncla e pOucos foram 0$ se­
tores não atingidol. 

Anim. peLo Decreto·lei 1'1 I 110. 
de 9 de julho últImo. foram e:<lin. 
tos O lnllltuto BraSIleIro de Refor­
ma Agr~na ( IBRA). o InstItu­
to NaCIOnal de DesenvolVImento 
Agririo (INDA) e o Grupo Ex~ut i. 
vo de Reforma Agr:!.na (GERA). 
e criado o Instituto !'\Iacional de 
Colonização e Reforma Agr!ria 
(lNCRA) Esta nova entidade 
subst itui aquelas entidades ora ex· 
t,ntas em todos os direitos. compe· 

tênCIU e responsablhdades a elas 
alTlbuldas até ent~o. 

O INCRA ~ dI rIgIdo por um pre· 
sldente e 4 dIretores. nomeados 
pelo PreSIdente da República pOr 
mdlcação do Mlmst~rio da Agri. 
cultura Quanto aos .servidores do 
IBRA. INDA e GERA. não sofrem 
alteraçao quanto ao regIme jurldl­
co. pauando. assIm. aos quadros e 
tabelas do INCRA 

A dec l s~o governamental parece 
ter lido o propOsito de homogenei· 
zar a cúpllla dirigente dos eXl in. 
teS 6rgãos. cabendo observar que 
a orientação da nova autarquia se· 
rA impnmida diretameme pelo M, _ 
nistl'rio da Agricultura. t sabido 
que. al~ então. uma delas estava 
subordmada 1 Presldéncia da Re· 
pública e a OUtra ao Mmisténo 
d. AgTlcllltura . .sendo. entretanto. 
prlliC<imente o mesmo. seu obje· 
tivo principal desencadear objet i. 
vamente o processo de rt'forma 
agr~ria. PosteTlormente foi criado 
o GERA. tambl!m com atribuicões 
de acelerar a execução de reforma . 

Acreditamos que a ação daque­
les 3 órg~os 1'1110 chegou a atingIr 
os resultados almejados pelo go· 
vêrno que encara a luta pela re· 
forma no setor agrá rio como obje· 
tivo prioritáriO. A falta de o rienta· 
ção defmlda ou mesmo de re<:II ' SOS 
foram os Impecllhos básicos. 

- formar uma conscléncia co· 
munltária entre 0$ parceleiros. na 
medida em qlle éstes se forem in· 
teirando no processo de produção: 

- contar com a mobilização de 
todos OI órgãos estaduais. regio· 
na is e municipais. que possibili. 
tem a implantação dos planos de 
apoio. decid idoS em: programa de 
habitação: uüde e preVIdência: 
educação báSIca e fu ncional : cré· 
dito e auistência Iknica: implan· 
tação de SIstemas adequad OS de 
beneflciamenlo da produção e co· 
merclallzação: e cooperativismo. 

Qlla nto ao processo de assenta· 
mento das fam l"as que serâo Im­
plantadu na reglfto. obedece a de­
terminados critérios. tais como: 

- programa de refo rmas fun . 
diArias. tendo em vIsta selecionar 

'" 



/ireas operacionais onde serão im o 
plantados os projetOS de cOloniu· 
~ão e reguIHlzl .. ;ão das ocupaçÔl'S 
e xistentes e tomad;t de provldén. 
cia, IHO r. posterior titulação dos 
beneflci'rlos: 

- pregrlma de o rgamução ler· 
ritorial. compreendendo o planeja­
mento espacial das ireas opencio­
nais e de cent ros comunitãrio~. de· 
marcação de Areas pa ra a e xplora· 
ção de cooperatl"a5 c a eSlipula· 
Çao de lotes . de acôrdo com O uso 
pOtencial dos 50105: 

- realizaçêo de obras de infra· 
estrutura e engenharia básica. com­
preendendo a implantação de um 
~istema rodoviário secundArio. dre· 
nagem. preparo de solos. canahza­
çl10 etc.: 

- programas de orgamUlçlo 
das unidades de produção. pro­
curando assim delermmar o IlpO 
de produção bem como a melhor 
(orma de organlução SOCial. para 
cada regiao: 

- orgulllução operaCional dos 
proje, os (jue se referem II forma· 
çilo do:: uma equipe encarregada de 
preSlar asslsténCia tf.'cnica e edu· 
cacional ao colono. 

Tendo em vlsla êS5eS cntérios. o 
própriO SlS1em3 de colonização da 
Amu.Ónia baseçu·se em duas ex· 
penf.'ncias bem sucedidas: a prl· 
melra é a de Igualeml. ao Sul de 
Mato Grosso. e ;t $Cgunda. a do 
Rio Tlnlo. na Paralha Deu-se Prlo· 
ridade ao sistema de cooperalIVas. 
pois se conSlalOto que a adaptação 
do colono vindo de OUlras T<':giÔl's 
do paiS. mormenle do Nordeste. à 
comunidade agricola foi perfeita. 
contrariando uSlm a ,ese de que o 
homem do camllO nllo se presta ao 
trabalho asso<:ialivo. Seg.mdo in· 
(ormações colhidos alualmente em 
Iguatemi. a produção de alimentos 
jã ullrapassou tódas as expectati· 
vaso em lerru de composição eco· 
lógica que pràlicamente nao se di· 
ferenciam das do Nordesle. De o ... · 
tra parle. o método que se adota 
em Rio Tinto permlle que mais de 
10 fammas trabalhem o solo. em­
bora -cada unidade manlenha a 
propriedade do seu pedaço de ler­
ra Essas exper iências fa zem crer 
q .... e é éSle o ti po ideal de explora_ 
~1I0 fundi:lria em regiOes inóspitas 
como a AmazOu;a. 

'" 

A propósito. lemhramos n pala· 
vras do Ministro dos Transportes: 
··a Am",zônla se situa na grande 
Reglao Norte do Brasil e é constl· 
tuida pelos ESlados do Acre. Ama· 
zenas e P"'r.Ii. alt'm dos lerritór l05 
de RondOnia. Roraima e Amapá 
Esu reglAo ahrange ... nda. o Oes· 
le do MaranhllO e o selentriao de 
GoiAs e MaIO Grossq O chma da 
regiAo ~mazônlca I' quente. embo· 
ra perfeitamenle supcrtável em 10· 
das as f.'poc as do ano. A Ama7.Ô· 
nia tem. aproximadamente. 3.6 ml· 
Ihões de hahnanles. podendo. no 
entanlO. abrigar 200 mllhOes de 
pessotfs As lerras 3gTlcultãvelS 
$.lio semelhantes às do Sul de Ma· 
to Grosso e 5110 Paulo. Dentre as 
generalizações equIVocas. desta. 
cam·se as locantes às topografia e 
dos solos. COntrllfl3mente ao que 
em ger;tl se sup6e. as áreas planas 
e sujellas a inundações lempOrá· 
rias slo bastante redUZidas. Dlfi· 
cllmente uhrapassam 80 km de 
largura nas zenas sedlmemares de 
rorll1aç~o recente do vale do Kio 
Amazonas. A maior parte dos ter· 
renos da região apresenta confor· 
mação allgulada. embora cOm ele· 
vações mlmmas. Quanto aos solos. 
encontram,se grande variaçOes em 
suas carJCleTlSllcas. apresentando 
em diversas áreas '-aTladas rlque· 
zas mineraiS. algumas acumuladas 
em grandes reservas e, em oulras 
áreas. enormes e~lenSÔl's de ter· 
ras (f.'rtels. propicias a agTlcultu· 
..... São. portanto. solos adequa· 
dOI a uma o<:upaçl\o permanente. 
termlllOu dizendo o MmislrO. 

Sem duvida. o INCRA terA pa· 
pel dos mais 11II1)Orialltes. especial· 
mente no vasto programa que se 
desenha e em especial r10 deslo<:a· 
menlO de trahalhaderes ruraiS dos 
sertOCs semi·árldos para oulras 
regiões. procurando sempre sua 
adequada fix ação. acompanhada. 
como t' lógiCO. de assistênCia sô­
cial. tknic;t e parllcularmente fi_ 
nanceira. 

Allluns ASpKlOS s.ôbre ~ M~<inh. 
M,runl'; Ta .. , R~noVA~io • Fundo 

A legislaçao pertinenle ao Funda 
de Marinha MerC3n1e acaba de ser 
conSOlidada alravt', do Decreto-lei 
1142. de 30-12·70. Simultanea_ 

• 
menle o govêrno baiXOU os Decn·· _ 
IOs·le. I 141 e I 14J. na mesma da 
t"'. f"Stt'ndendo alI' 1975 OS efeitos .. 
do Decreto·lel 498 de IJ·J·69. pa· 
r~ "'tender o ··Programa da COfll;· 
IfUÇaO N",val 1971-1975'· e dlspon. 
do $Óbre a marmha mercanle e a 
construção naval. reslX'<:tI\'amente. 

Mediante a leglslaç~o apresen. 
tad"' .• importação dos malerials 
desilnados A construção dos na· 
vios çarguelTos. desde que henefl· ~ 
Clados por fmanclament o e xterno . ... 
(içará isenta alf.' 1975 do ImpOStO 
de imlXlrlação e do ImpOSIO sóbre 
produtos industrializados. 

Anteroormente 11 nova leglslaç;i.o. 
era cobrada uma laxa adiCionai ao 
freie deVido. denominada taxa de 
renovação da mannha mercame. 
Agora. ela serã cobrada soh nO'·3 
roupagem: ··ad'Clon",1 ao frete pa· 
ra renov",ção da· marinha mero::ante 
(AFR MM ) .. 

, 

A lax;t de re"oYaç~o era collra· 
da em adiCionai ao freI e deVido pe • • 
lo armador de qualquer t'mharca· 
çJo que operasse em pOrto IIacio· 
lIal. dI' acO rdo com o conhecimen· 
to de emharque e o manlfeslo do 
navio. p.elo transporte de qualquer 
carga na salda do pOrto nac iou31. 
no coml'rclO de cabotagem. ou. pOr 
o<:as.ão de entrada no pórto naclO· 
lIal. no comérCIO com O exterior 
J .. o ··AFR\IM··. t' um adlc.onal ao 
freie cohrado. pelú armador. de 
qualquer embarcação que opere ent -
l,orlO naCional de acôrdo com o 
conheclmenlO de emharque e o 
manl feslO de carga. pelo transpo"· 
le de qualquer carga na salda de 
pOrto nacional. na navegaçào de 
cahowl;:em t' "', erior ou. na entrD­
da em pOrto nacional. na navega· 
ção de longo curso. 

O per'entual de ",cidtllcia do • 
adicionai continua sendo o mesmo 
da laxa sobstilulda (20%). aSSim 
como a .rreeadação não sofreu ai· 
ler",ç6es 

• 

Quanto ao desuno da arrecada· 
ção. a legislação consolidada favo· 
rece 2 IlpoS de empresas nacionais 
mediante concess~o de emprésti_ 
mos; U de pesca e as de expor· 
tação. 

• 

As primeiras poderão obter fi· 
nanciamenlo de 85% do "alor de 
compra aprovada pela SUNAMAN. 
quando forem alocadOS ao Fundo • 

• 

• 



-
I da Marmha Mercante re<:ursos eS­

peclfocos para hu! fom A~ segun. 
me.:h anle n tund 'çóes aprovada~ 

pela SUNAMAN 
uçlo e que antl'S nl", .. !."Sllvam pr" 
" 'SW5 aqulS."à" de o:qmpa", ... mu 
par. o fupan'lhaml."nH) dI' I"mha. 
nçllo própml. para (O ",paro d~ 
embarcilçlo próproa t'm e>ó131tor., 

• das, para li construçào de embar­
caçOes em estaleiros naCionaiS des­
tinadas l l' :c porlaçAo alo! o hml\~ 
de 80% do $eU valor internaCionaL 

For:;IIU prevIstos. amda. maiS 2 
casos para li movllnemaçào do pro­
duto dO '"AFRM M '- desl"'ado ao 
a m'lIdor nacIonal me.:hanl" autor!- n~clnnal 

.- '---1:~~;:;:~~,;".'~ 
«>t,na 3"",,,h.i. prol~~",~ 

• 

• 

• 

• 

• 

<,rue",1 para "h()I11~'" n>r"""'porl . 
" .. " f "(onhtti,,, .. nlo. \Loo,<'"ha-,.. 
1'111 dia (0"'" ",undo d .. hoj .... ",. 
(ormado .... ~ o mundo de' am'",h.J. 
Irndo EL CORR ~:Cl l'ubhn(~<' 
lIl~nul d:I L:\ESCO ..... ,""r ,d",. 
ma< _ C;~nci ... Fdw ..... io r Artr 
alf,,, d~ I .. foro," f..pt'<"iais. L"a ~ 
" • .,raJ publ ... ""iln 1".!'i..,.JO "",101 i· 
~i\.>.da> ) FUNOAc,:.o\O G t:TlUO 
VARGA:' Pu,,, de KOl.afOllo186, 
CI' 29 _ ZC 02, RiQ d~ J ")(""" -Gil 

BANCO DE INVESTIMENTO CREDISAN S.A. 
Corto POTenTe n O A-67 /1 73,de 14/12/67-CGC )3461468 

PARTlCIPAÇAO ACIONARIA 00 ~VI NG TRUST COMPANY REPRESENTADO PELA 
IRVING INTERNATIONAL FINANCING CORPQRATION 

CAPITAL E I1:ESEI1:VAS- Cr\ 23.177,088,86 

Oire'orio: - Mo rcelona Mart Ins dos SanTOS F o, P,es Flo«ono Pe<;onho dos SonlOS e Tholes doe AlmeIda 
MartIns, V,ce-Pres Ma"o Cesor Componello, Svpe"ntendenTe 
ConMlho Tec",co Co .. , .. lt;yo: - Octóv,o GoYvelo de Bulhões, Pres; Lucol Lopes, Tneopholo de Andrade 
Lyra, Jose Luiz Bulhões PedreirO e Mór.o HenllQUI! S,mon..,n 
C_,elho Finol : _ A, ollos MartIns VIlela, Nelson BronT Mac,e l e Benlom'n Dovld S,on 

Sede R VIse Inhouma, 38 _ 8°_ Tels 243-7824, 243 ·7953; 223-5514 _ RIO, Gb 



Banco da Amazônia s. A. 
MATRIZ EM BELÉM - PARÁ 

(:AD"IT~O GERAL D~ çoNTRI.U'NTU CGC! _ _ ,. 

BALANCETE GERAL EM 04 DE DEZEMBRO DE 1070 

... T I VO PA SS I VO 

OISl'ONIvtt.: SI 1jooI8 m.lO NAO EXIOIV&i.: 

RLU.ltAVEl.: Capo" .J, 

o. o iri'iodco "'10 100 000 _.00 
IlmprHfI..-: '" ..., 

R ... na. ,_ I 140 to7'" 1011 '40 901. 
A Pl'ocIucJ<I lU 35 , 412.78 
..... c · .. elo 2'1 l U 169.41 EXIGIVEL " 
A A.iridodeo roJ l'4opecifl""dN 411U .S11I,H 

Dop6tó.o.; A E n\idadoo NlbliON lU 933.13 565 OU ,07,76 
À Vi .... • " Cu. '" ~,,, ... . 

o .. t_ C,U,too · ~~ $5 64(1 410,11 

80 ..... e;....t ... l - RO<><III>i __ 36 " , lI0II.7. 
o. It ... _ Plibliceo SS 611 $61.19 111 1Sl ,7J.711 

ctoeq_. ~oo • Ordo .. 
A ItIUio P,uo .... Compo " " t-"> ..... Rtuba" .,. S\l7 646.40 

C '''I . b ........ Pato I 713 219,,* Do ,. ... bl,ct>: 
o..u- c·-taI .. !9O.I1'.J.4 ,.. Pr .... Fim 156 ~ 761.71 
Dr~_oo no Palo , JtO 743 lIl.16 L 391 IM ' ».21 Ou ..... Ellilibiljd,do'I: 

Cobr.nça Itr •• _ em T,.",õ\o :MI1 .m,1! 
V""'r" , 8.no; Ordeno de P.",m.mo 31 9~4 l'l,l' 

Tttulco , Ordom do &1<0 Co .. · 
Cotmpondtnteo no Paio <7 165 581,5J 
Depo.n.m.ntoo no Poli , 140267 .5'11,' 3 •• , 306 . 439.6< Ou .... Conta0 11 ,9S3 l1J,9~ I 343 nu MI .04 ... - Vol<\r .. 213 UMI , ~!IO 160,U 

, 
~ (lI!opociolo), ... , 7'" P1 .... I !166 Uo! LIU,Ol --- .< ~ ,-

IMOB ILIZADO: 
N~. 414 llU& 

11.,1 ,,,. • Emlrlot_ -I ",06 "io de Uoo. ReoVOol;.çlo de 80<><0 em ..... l J9 _...., ... 

II114 .. io .... ~ • li4 lSl.16 
Dtp6oit<. Obript6<iao _ FGTS 59l l7U7 101_. Út< .... ~i<w; • /<IIno ... ~ pf Rrfi ... ncio .... " ... 

.. rodo ,. 343 119.10 o O~I ln,l6 • Ih-" Oficioio ] . 716 600,10 
Ou" •• eo.. .. 6 267 759,69 I. "li 3113,20 , 193 701 079.72 

RESULTADO PENDENTE 4S 118 m.86 
RESULTAOO PENDENTE 105 316 101M 

CONTAS OI!: COMPENs,.\CAO .~ n .. 570,17 CONTAS DE CO MPE NSAÇÃO IS4 31' 570.17 

ro,.. ,,' 2 %1 494 06$.12 TOTAL ,,' 1 9liJ 494 OU.IZ 

IkWm ("",,l). I)t d< C ...... boo de 1'1(1. - D" ",.,..,._ d. y,"""ine NGluo". _. " .... ocI<n .. . Dird", .. , "'n"'"", M .". .. N"".I. " ".""'_ &1 .... d. OI ... " •. 
J"'" Rod,I~ ..... w.J, o.w._ Silo""", do. M>< .... _ r",>dMl •• W"nd","" <h And,_ Ncnmondo. - J_ M ....... nho ('o4lho - C .... ..- _ C RC _ PII. R ... n.' 
0lIl - ebtf. <I<> ~nto de Contabilidadt. 

• • • , , , • • • • 




